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Senado aprova LDO e salário
mínimo de R$ 1.088
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Logo após a Câmara dos
Deputados aprovar o texto-
base da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) para 2021,
em votação rápida e simbólica
(sem registro de votos no pai-
nel eletrônico), a proposta foi
aprovada no Senado e agora
segue para sanção presidencial.
A LDO define as metas e prio-
ridades do governo para o ano
seguinte, orienta a elaboração
da lei orçamentária anual e fixa
limites para os orçamentos dos
poderes Legislativo e Judiciá-
rio e do Ministério Público.

Na proposta, consta a cor-
reção do salário mínimo para

R$ 1.088 a partir de janeiro.
Atualmente, o salário mínimo
é de R$ 1.045. Foi feita ape-
nas a correção com base na
previsão da inflação acumu-
lada no ano, de acordo com
o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC). Não
houve, portanto, aumento
real. A regra que previa au-
mento real, o aumento acima
da inflação, deixou de vigo-
rar no ano passado.

O texto aprovado na quar-
ta-feira (16) estabelece como
meta fiscal no próximo ano
déficit primário de R$ 247,1
bilhões.                   Página 3
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Em um mês, R$ 83,4 bilhões
foram movimentados via Pix,

diz Banco Central

Prefeitura implanta o serviço
Família Acolhedora

Bolsonaro pede união a
governadores na luta

contra a covid-19

Senado aprova créditos
de R$ 13,4 bi de organismos

internacionais

Ministério lança campanha
para estimular vacinação

contra a covid-19

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,11
Venda:       5,11

Turismo
Compra:   4,99
Venda:       5,28

Compra:   6,22
Venda:       6,22

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

30º C

20º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Caramuru Vôlei e Vôlei Renata
abrem a última rodada do turno

Vôlei Renata está em terceiro lugar

O Caramuru Vôlei (PR) re-
ceberá o Vôlei Renata (SP) no
jogo de abertura da última ro-
dada do turno da Superliga Ban-
co Do Brasil 20/21 masculina
de vôlei. O time paranaense en-
frentará a equipe campineira às
19h desta quinta-feira (17), no
ginásio de esportes Douglas
Pereira, em Castro (PR). O
SporTV 2 transmitirá ao vivo. 

Na classificação geral, o
Caramuru Vôlei aparece na
oitava colocação, com oito
pontos (três vitórias e seis
derrotas). O Vôlei Renata é o
terceiro colocado, com 24
pontos (oito resultados posi-
tivos e dois negativos). O

EMS Taubaté Funvic (SP), invic-
to, lidera, com 30 pontos.

No Caramuru Vôlei, o treina-
dor Fábio Sampaio espera um
jogo difícil contra o Vôlei Re-
nata e pede regularidade para o
time da casa.

“É uma partida difícil para o Ca-
ramuru Vôlei como tem sido todos
os jogos. O Vôlei Renata é uma equi-
pe coesa que erra pouco com boas
peças e que certamente estará entre
os quatro finalistas. Nosso objetivo
é manter uma crescente jogo a jogo”,
afirmou Fábio Sampaio.

Pelo lado do Vôlei Renata, o
treinador Horácio Dileo comen-
tou sobre a expectativa de termi-
nar o turno com um bom resul-

tado na competição.
“Queremos ganhar o jogo

para fecharmos muito bem o
turno da Superliga Banco Do
Brasil. Depois começaremos a
pensar nos nossos próximos
desafios. Vamos precisar en-
trar ligados na partida e com a
força máxima para jogarmos
contra Caramuru Vôlei fora de
casa”, disse Horário Dileo.

A rodada continua nesta
sexta-feira (18) com o duelo
entre o Azulim/Gabarito/Uber-
lândia (MG) e o Vôlei UM Ita-
petininga (SP), no ginásio do
Sabiazinho, em Uberlândia
(MG). O Canal Vôlei Brasil
transmitirá ao vivo, às 19h.
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Enzo Vidmontiene luta por título até o final e
termina Rotax All Stars Finals na 2ª colocação

No último final de semana, o
jovem talento do kartismo bra-
sileiro Enzo Vidmontiene dispu-
tou o Rotax All Stars Finals em
Orlando, na Flórida (EUA), e lu-
tou até o final pelo título da ca-
tegoria Mini, que rendeu ao cam-
peão uma vaga no Mundial de
Rotax em Portugal. Ainda assim,
o piloto da equipe U-Race con-
quistou o primeiro lugar no clas-
sificatório, venceu três das
quatro baterias eliminatórias e
triunfou na Pré-final, além de
subir no pódio da Final.

“Foi um final de semana mui-
to bom e rápido que fizemos aqui
em Orlando. Infelizmente não
vencemos na Final, o que nos
daria a vaga para o Mundial de
Rotax em janeiro, mas saímos de
cabeça erguida e com a certeza

de que evoluímos muito neste
ano. Fizemos boas corridas, mas
sabemos que corridas às vezes
são decididas no detalhe. Vamos
em busca de encerrar o ano com
mais um título na semana que
vem”, diz Enzo, que corre com
chassi da Compkart e motor
Woltjer.

Vidmontiene iniciou sua vi-
toriosa trajetória nos EUA após
ser destaque no Brasil com o tí-
tulo de campeão brasileiro em
2018 e, no ano seguinte, também
acumulou bons resultados no
Florida Winter Tour e no SKU-
SA. Além disso, em 2020, o jo-
vem piloto brasileiro já conquis-
tou o título da Orlando Cup ao
vencer 13 das 28 corridas dispu-
tadas no torneio.

Para encerrar o ano de com-

petições nos EUA, Vidmonti-
ene agora entra em reta final de
preparação para a última etapa
do Sunshine State Karting
Challenge, campeonato no qual
é líder na categoria Mini. Na
etapa passada, em Ocala, o bra-
sileiro venceu duas provas, su-
biu quatro vezes no pódio e
conquistou duas poles para
abrir boa vantagem na lideran-
ça do campeonato.

O terceiro e último final de
semana de corridas no Sunshi-
ne State Karting Challenge
acontecerá entre os dias 19 e
20 de dezembro em Homeste-
ad, na Flórida. A etapa dupla
contará com duas corridas no
sábado (19) e duas no domin-
go (20) para definir os campe-
ões da temporada.
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Covid-19:
vacina deve ser

garantida a
países mais

pobres,
defende ONU

A imunização contra a co-
vid-19 deve ser assegurada a
países mais pobres e a pesso-
as com menos renda tanto nos
países desenvolvidos quanto
nos em desenvolvimento.
Este foi o principal ponto de-
fendido pelo presidente do
Conselho Econômico e Soci-
al das Nações Unidas (ECO-
SOC/ONU), embaixador Mu-
nir Akram, em entrevista co-
letiva transmitida  na quarta-
feira (16).

O representante da ONU
discutiu os desafios neste mo-
mento de pandemia e manifes-
tou preocupação com a distri-
buição de vacinas, especial-
mente para que chegue aos lo-
cais e pessoas com menores
condições econômicas.

Nações mais ricas têm
anunciado acordo para aquisi-
ção das vacinas mais avançadas
nas fases de teste e de possibi-
lidade de aplicação, como a
Pfizer e BionTech (Estados
Unidos e Alemanha), Sinovac
(China) e Sputinik V (Rússia).
Já governos de países mais po-
bres estão ficando para trás na
disputa pela compra de imuni-
zantes.

“Temos que lutar contra o
vírus e contra as consequên-
cias dele. Tivemos aprovação
inicial de algumas vacinas
desenvolvidas. Devemos ga-
rantir que esta vacina se tor-
ne disponível para todos, em
todos os lugares, ricos ou
pobres. As vacinas devem ser
vistas como um bem público
global. Como disse o presi-
dente da OMS [Organização
Mundial de Saúde – Tedros
Adanhom], ninguém está a sal-
vo até todos estarem a salvo”,
declarou Akram.

Ele chamou este momento
de início da vacinação como
uma primeira e fundamental
“prova de solidariedade inter-
nacional” e alertou para possí-
veis problemas que podem di-
ficultar a distribuição equitativa
dos imunizantes.        Página 3
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A cidade de São Paulo está
oficialmente confirmada
como uma das sedes do Cam-
peonato Mundial de Fórmula
1 da FIA até 2025. Na próxi-
ma temporada, a corrida ocor-
rerá no dia 14 de novembro de
2021. O GP do Brasil passa a
se chamar Fórmula 1 Grande
Prêmio de São Paulo.

“É uma enorme alegria po-
der anunciar que Interlagos
continuará a sediar prova da
categoria mais importante do
Automobilismo mundial. Fi-
zemos um grande esforço para
manter a corrida na nossa Ci-

dade. Aqui temos infraestrutu-
ra para turistas e serviços de
boa qualidade. Acreditamos
que a realização do Grande
Prêmio, além de divulgar a ci-
dade para todo o mundo, vai
trazer contribuições impor-
tantes para a geração de em-
pregos e renda para a popula-
ção. Temos estudos que mos-
tram que para cada R$ 1,00 in-
vestido no GP de São Paulo
temos o retorno de R$ 5,20
para a economia local”, diz o
prefeito Bruno Covas.

A Fórmula 1 é um evento
com grande potencial de atra-

ção de turistas e de negócios
para a Cidade. De acordo com
estudos da Fundação Getúlio
Vargas, a edição de 2019 trou-
xe impacto econômico da or-
dem de R$ 670 milhões. O le-
vantamento apontou que foram
criados 8.500 postos de traba-
lho diretamente relacionados
à competição. Cerca de 12 mil
profissionais foram credenci-
ados para trabalhar na prova.

“Temos o prazer de anun-
ciar que a cidade de São Pau-
lo continuará a sediar o Gran-
de Prêmio do Brasil até 2025
e estamos ansiosos para inici-

ar a parceria com o novo pro-
motor. O Brasil é um mercado
muito importante para a Fórmu-
la 1, com fãs devotos e uma lon-
ga história do esporte no país.
A corrida no Brasil sempre foi
um destaque para nossos fãs, pi-
lotos e parceiros e estamos an-
siosos para proporcionar aos
fãs da Fórmula 1 uma corrida
emocionante em Interlagos,
tanto em 2021 como nos anos
subsequentes,” diz Chase Carey,
chairman e CEO da Fórmula 1.

Nessa nova etapa, o Gran-
de Prêmio de São Paulo passa
a ser promovido pela Brasil

Motorsport, empresa detida
por entidades de investimen-
to controladas pela Mubadala,
uma empresa global de inves-
timento do governo de Abu
Dhabi. A Mubadala possui um
sólido histórico de investi-
mentos diversificados, e co-
locará à frente dessa iniciati-
va Alan Adler, executivo sêni-
or com relevante experiência
no setor de Esporte & Entre-
tenimento no país.

“Estamos muito felizes e
entusiasmados em poder tra-
balhar com a Fórmula 1. A
competição acontece desde a

década de 80 em Interlagos, e
é umas das provas mais respei-
tadas pelos pilotos. O brasileiro
é aficionado por esportes a mo-
tor e velocidade, e o Brasil tem
uma tradição de ter grandes pi-
lotos, o que criou uma grande
legião de fãs do esporte em nos-
so país. Acredito que, a partir da
experiência que temos com im-
portantes marcas globais, pode-
mos fazer um grande trabalho
unindo esporte, marcas e entre-
tenimento. Com isso, vamos
proporcionar novas experiênci-
as para o público, dentro e fora
das pistas”, diz Alan Adler.

Prefeitura implanta o serviço
Família Acolhedora

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (SMADS), implan-
tou o serviço de Família Acolhe-
dora por meio de parceria com
as Organizações da Sociedade
Civil. O serviço visa reduzir a vul-
nerabilidade na primeira infância
e cumprir o Plano de Metas da
Prefeitura de São Paulo.

Desde outubro de 2019, três
parcerias foram firmadas com
Organizações da Sociedade Ci-
vil (OSCs) nas regiões de San-
tana, Sé e Santo Amaro. O obje-
tivo do serviço é oferecer aco-
lhimento provisório à criança ou
ao adolescente que foi afastado
do convívio familiar por meio de
medida protetiva, até que seja

viabilizado o retorno ao conví-
vio com a família de origem ou,
encaminhamento para adoção.

Podem se inscrever no Famí-
lia Acolhedora pessoas maiores
de 18 anos, sem restrição de
gênero ou estado civil. As uni-
dades regionais dos Centros de
Referência Especializados da
Assistência Social (CREAS) são
responsáveis por acompanhar,
monitorar e avaliar a evolução da
execução do Família Acolhedo-
ra, oferecendo também suporte
técnico às organizações parcei-
ras e executoras do processo.

Inicialmente, o serviço é des-
tinado às crianças de 0 a 6 anos,
com o objetivo de ampliação
gradativa da faixa etária para até
17 anos e 11 meses, conforme

realização de planejamento e ava-
liação com a consolidação do
serviço no município de São Pau-
lo. Segundo a Secretária Munici-
pal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, Berenice Gianne-
lla, “o serviço está em funciona-
mento, inicialmente, direcionado
ao encaminhamento de crianças
na primeira infância, pela neces-
sidade de cuidados individuais e
afetivos que os menores preci-
sam dentro de um ambiente fa-
miliar”, diz a secretária.

Atualmente, o serviço é rea-
lizado em três unidades com ca-
pacidade de direcionar 30 crian-
ças em cada, totalizando 90 va-
gas, considerando que cada famí-
lia acolhedora deverá acolher 01
(uma) criança por vez, exceto

quando se tratar de grupo de ir-
mãos, quando esse número pode-
rá ser ampliado. Todas as etapas
do processo de guarda provisó-
ria ficam a critério da avaliação
da equipe técnica do serviço.

Importante ressaltar que a
ação está em consonância com
os princípios e diretrizes do Es-
tatuto da Criança e do Adoles-
cente, Artigo 34, Parágrafo 1º,
que determina que “a inclusão
da criança ou adolescente em
serviços de acolhimento fami-
liar terá preferência a seu aco-
lhimento institucional, obser-
vado, em qualquer caso, o ca-
ráter  provisório e excepcional
da medida, nos termos desta
lei”, artigo incluído pela Lei
12.010, de 2009.

Estação Tiradentes do Metrô recebe
exposição com presépios natalinos

O Metrô de São Paulo e o
Museu de Arte Sacra (MAS) ofe-
recem a exposição “Presépios no
Metrô”, com 18 conjuntos que já
estão em cartaz na estação Tira-
dentes, da Linha 1-Azul. Entre as
novidades deste ano, estão os três
presépios inéditos em exposição,
como os presépios de Embu,
com 11 peças e feito com terra-
cota, de Aparecida do Norte, pro-
duzido com madeira, e o “Figu-
ras de Aniagem”, composto por
tecido e arame.

Todos os conjuntos são do
acervo do museu e estão dispo-
níveis na Sala Tiradentes, que foi
reaberta para essa mostra e fica
no mezanino da área paga da es-
tação. As visitas podem ser fei-
tas gratuitamente pelos passagei-
ros da estação, de terça a domin-

go, das 9h às 17h. A exposição
segue todos os protocolos de
segurança, disponibilizando ál-
cool em gel e controlando a en-
trada dos visitantes para manter
o distanciamento.

A curadoria da mostra é de
Beatriz Cruz, que coloca entre
os destaques a obra “Presépio de
Cabaça”, feita com cabaça e pa-
lha de milho. Há também o con-
junto “Presépio, 2001”, que é
feito com sucata de latão, ferro,
alumínio e cobre. Obras brasi-
leiras também fazem parte da
mostra, como o “Presépio de
Caruaru”, que traz um casal de
cangaceiros junto ao nascimen-
to de Jesus, feito em barro co-
zido pelo escultor pernambuca-
no Mestre Vitalino.

Além desses presépios com

diversidade de materiais, formas
e cores, o visitante também po-
derá ver os mais tradicionais,
feitos de madeira, barro ou lou-
ça, como a peça “Natividade”,
feita com tecido e madeira, já na
coleção do museu desde 2019.

Outros presépios de destaque:
– Presépio da Cracóvia, fei-

to com madeira e embalagens de
chocolate, representa o nasci-
mento de Jesus dentro de uma
catedral eslava. O presépio veio
diretamente da Polônia e mais
tarde foi doado ao Museu de Pre-
sépios por Ciccilo Matarazzo,
em 1968.

– Presépio de Zimbabwe,
feito com madeira de jacarandá
pelo escultor John Khami, é o
resultado de um processo duran-

te a introdução de presépios pe-
los missionários em Zimbábue,
que eram feitos de gesso e com
um recém-nascido de pele bran-
ca, tendo sido adaptado a icono-
grafia local pela Igreja para criar
laços de identidade com a popu-
lação. O Presépio de Zimbabwe
representa isso com as cores e o
material escolhido, uma matéria-
prima africana: o jacarandá.

Serviço
Exposição Presépios no

Metrô
Data e horário: de terça-fei-

ra a domingo, das 9 às 17h, até 6
de janeiro de 2021

Local: Sala MAS/Metrô Ti-
radentes, na estação Tiraden-
tes, Linha 1-Azul, mezanino
área paga

Novo modelo fará repasse de
R$ 373 milhões para aquisição de
uniformes e materiais escolares

O Prefeito Bruno Covas e o
Secretário Municipal de Educa-
ção, Bruno Caetano, anunciaram
na quarta-feira (16), em coleti-
va online, o Programa Auxílio
Uniforme Escolar  e o Progra-
ma Material Escolar, que no
próximo ano letivo serão distri-
buídos por meio de valores cre-
ditados em um aplicativo de pa-
gamento. Para os uniformes cada
estudante receberá R$ 387 e os
materiais vão até R$178.

“As famílias receberão este
crédito a part ir de janeiro do ano
que vem, para que elas possam
gastar com a aquisição do unifor-
me e do material escolar. Um in-
vestimento de R$ 373 milhões
importante neste momento de re-
aquecimento da economia na ati-
vação do comércio local, em um
gasto da Prefeitura que era feito
de forma centralizada”, disse o
prefeito Bruno Covas.

Todos os estudantes da rede
municipal de ensino terão direi-
to ao material e cerca de 650 mil
aos uniformes. Os valores pode-
rão ser utilizados nas lojas e for-
necedoras credenciadas pela
Secretaria municipal de Educa-
ção (SME). Esta aquisição des-
centralizada dará maior poder às

famílias, que vão poder utilizar
a verba para adquirir os itens que
realmente precisam, e assim, ter
um controle melhor dos tama-
nhos, no caso dos uniformes.

“Esta é uma estratégia com
vistas ao retorno das aulas em
2021 e tem um impacto muito
relevante também para a retoma-
da econômica de São Paulo,
com a Prefeitura utilizando seu
poder de compra para aquecer
principalmente os pequenos
empreendedores”, disse o se-
cretário municipal de Educação,
Bruno Caetano.

Se até o ano passado o kit vi-
nha com peças pré-determinadas
(cinco camisetas, uma calça, uma
bermuda, cinco pares de meia,
uma jaqueta, um blusão e um par
de tênis) agora, cada família po-
derá comprar exatamente o que
necessita. Outra vantagem é que
o tamanho era aferido no fim do
ano anterior e agora poderá ser
feito no momento da aquisição.

A lista de materiais escola-
res será disponibilizada pela
SME e divulgada aos pais pelas
escolas. As famílias poderão ad-
quirir apenas os itens que com-
põe a lista, até o valor disponi-
bilizado, nos estabelecimentos

cadastrados e indicados pela pas-
ta. Assim como a lista de mate-
riais, os valores variam de acor-
do com a faixa etária:

Educação Infantil – Berçário
I e II: R$ 33,40;

Educação Infantil – Mini-
grupo I e II: R$ 79,84;

Educação Infantil – Pré-es-
cola: R$ 122,86;

Ensino Fundamental – 1° ao
3° ano: R$ 135,96;

Ensino Fundamental – 4º ao
6° ano: R$ 178,41;

Ensino Fundamental – 7º ao
9º ano: R$ 135,65;

Ensino Médio e Educação de
Jovens e Adultos: 122,10.

A inovação da compra via apli-
cativo é outra vantagem, pela prati-
cidade às famílias e pelo controle,
tanto da administradora quanto da
pasta, já que as compras podem ser
realizadas apenas nos fornecedo-
res credenciados e as transações
são apenas pelo aplicativo.

“Estamos diante de uma
oportunidade muito especial,
onde a Prefeitura passa a ser o
cliente desses empreendedores.
É um mercado enorme e que tem
a possibilidade de movimentar a

economia, especialmente nas
periferias”, ressaltou a secretá-
ria municipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Aline Cardoso.

No último sábado (12) a Ins-
trução Normativa SME Nº 49,
que dispõe do Programa Auxílio
Uniforme Escolar foi publicada
no Diário Oficial da Cidade, na
terça-feira (15) a Pasta publicou
a Instrução Normativa N°57,
sobre os materiais escolares.

A contratação da empresa do
aplicativo, tanto para as famílias
quanto para os fornecedores, acon-
teceu no dia 10 de julho. A empresa
vencedora da licitação foi o Mer-
cado Pago, que permitirá a aquisi-
ção apenas em locais credenciados,
além de permitir bloqueio contra
fraudes, maior transparência e pra-
ticidade na prestação de contas.

O Portal SME já possui uma
página para o credenciamento de
fornecedores dos uniformes, o
endereço é: https://portal de
uniformes.sme.prefeitura.sp.gov.br/

Para os materiais escolares a
Pasta tem uma página com infor-
mações, como a lista de materi-
ais para cada etapa de ensino, que
pode ser consultada no: https://
educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/
coserv/material-escolar/ .
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+
CÂMARA (SP)
É grande a expectativa em torno dos ex-vereadores que foram

eleitos em 2020. Zé Olímpio (DEM ex-PFL) e Bezerra Jr.
(PSDB) aumentarão a bancada cristã evangélica e o ex-presiden-
te Roberto Trípoli dará sobrevida ao PV das causas ambientalis-
tas

+
PREFEITURA (SP)
Quem pode assumir uma Secretaria pra fazer o meio de cam-

po entre o reeleito Bruno Covas (PSDB) e comunidades caren-
tes ligadas à igreja católica é o ainda vereador Ricardo Nunes
(MEB), eleito vice-prefeito de São Paulo. O cara é profissional

+
ASSEMBLEIA (SP)
Quem pode ser convencido a disputar o governo paulista em

2022 é o deputado Arthur ‘Mamãe Falei’, que foi muito bem vo-
tado à prefeito paulistano em 2020 pelo PATRIOTA. Enfrentaria
o vice-governador Rodrigo Garcia, que o expulsou do DEM

+
GOVERNO (SP)
Quem tá praticamente em campanha pra tentar voltar ao Palá-

cio dos Bandeirantes em 2023 é o ex-governador mais longevo
da história política paulista. Geraldo Alckmin (PSDB) não quer
se arriscar a disputar o Senado porque só elegerá uma cadeira

+
CONGRESSO (BR)
O PT do Lula e o MDB do Temer serão decisivos na eleição

da composição da Mesa da Câmara dos Deputados em 1º feverei-
ro 2021. Quanto ao deputado (PE) Bivar, dono do PSL que Bol-
sonaro levou de nano a mega, tá alugando de novo sua legenda

+
PRESIDÊNCIA
Bolsonaro cumpriu a palavra e acatou a decisão do colégio

eleitoral dos USA sobre a legalidade da eleição de Biden. Fez o
papel de um Chefe de Estado, realinhando sua política externa. É
assim que rolam as relações diplomáticas, culturais e as demais

+
PARTIDOS (BR)
Todas as reformas terão suas possibilidades aumentadas ou

diminuídas de acordo com os partidos que comporão a Mesa da
Câmara dos Deputados e do Senado em 1º fevereiro 2021. DEM
e PSDB podem ter que ‘dar anéis pra não perder os dedos’

+
HISTÓRIAS (BR)
A Agência Brasileira de Inteligência é um órgão de Estado e

não de governos. Assim como a Polícia Federal, não deve ter par-
ticipado de nenhuma das defesas do senador Flávio Bolsonaro
em relação as ‘rachadinhas’ quando era deputado na ALERJ ...



Senado aprova créditos de R$ 13,4 bi
de organismos internacionais
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Covid-19: vacina
deve ser garantida a
países mais pobres,

defende ONU
A imunização contra a covid-19 deve ser assegurada a países

mais pobres e a pessoas com menos renda tanto nos países de-
senvolvidos quanto  nos em desenvolvimento. Este foi o princi-
pal ponto defendido pelo presidente do Conselho Econômico e
Social das Nações Unidas (ECOSOC/ONU), embaixador Munir
Akram, em entrevista coletiva transmitida  na quarta-feira (16).

O representante da ONU discutiu os desafios neste momen-
to de pandemia e manifestou preocupação com a distribuição de
vacinas, especialmente para que chegue aos locais e pessoas com
menores condições econômicas.

Nações mais ricas têm anunciado acordo para aquisição das
vacinas mais avançadas nas fases de teste e de possibilidade de
aplicação, como a Pfizer e BionTech (Estados Unidos e Alema-
nha), Sinovac (China) e Sputinik V (Rússia). Já governos de paí-
ses mais pobres estão ficando para trás na disputa pela compra
de imunizantes.

“Temos que lutar contra o vírus e contra as consequências
dele. Tivemos aprovação inicial de algumas vacinas desenvolvi-
das. Devemos garantir que esta vacina se torne disponível para
todos, em todos os lugares, ricos ou pobres. As vacinas devem
ser vistas como um bem público global. Como disse o presiden-
te da OMS [Organização Mundial de Saúde – Tedros Adanhom],
ninguém está a salvo até todos estarem a salvo”, declarou Akram.

Ele chamou este momento de início da vacinação como uma
primeira e fundamental “prova de solidariedade internacional” e
alertou para possíveis problemas que podem dificultar a distri-
buição equitativa dos imunizantes.

O primeiro obstáculo são os acordos feitos por alguns paí-
ses. “Se o nacionalismo econômico prevalecer isso pode ter um
problema na distribuição equitativa”, destacou. A segunda bar-
reira está nas limitações de propriedade intelectual de vacinas
desenvolvidas por entes privados, que podem restringir a distri-
buição ampla. A terceira dificuldade está na garantia da oferta a
todos.

O presidente do Conselho Econômico e Social da ONU clas-
sificou a questão como um problema de “vontade política”. “De-
pende dos governos decidirem que vão alocar uma porção da pro-
dução da vacina para outros países, para países em desenvolvi-
mento”, afirmou, apontando para a importância desta postura por
parte de países mais ricos.

Recuperação econômica
Munir Akram sublinhou que a preocupação com países em

desenvolvimento deve se estender também aos aspectos econô-
mico e social. Estas foram as nações que mais sofreram com a
pandemia e tiveram piores índices de perdas de emprego e queda
de renda. Além disso, pequenos negócios vêm lutando para se
manter abertos.

Ele elencou medidas necessárias para socorrer e promover a
recuperação sustentável destes países, lembrando da preocupa-
ção que as Nações Unidas têm demonstrado com a chaga da de-
sigualdade em âmbito mundial.

“As consequências da pandemia são econômicas e sociais.
Lidar com elas envolve ter uma resposta estruturada e de emer-
gência. A emergência diz respeito a financiar a viabilização dos
países pobres terem o espaço fiscal de se recuperar dos impac-
tos da crise. Precisamos gerar liquidez adicional para os países
em desenvolvimento”, sustentou.

Entre as respostas estaria ampliar os programas de ajuda hu-
manitária, que até agora receberam recursos insuficientes na ava-
liação do presidente do Conselho. Seria necessária também uma
alteração estrutural na arquitetura financeira de modo a lidar com
a pressão causada pelas dívidas dos países em desenvolvimento.

Akram acrescentou como respostas adequadas o estabeleci-
mento de um sistema global de taxação justo, para evitar que
empresas mudem de lugar para evitar a tributação, parcerias pú-
blico-privadas para investimento em infraestrutura e políticas
públicas que promovam a digitalização das economias em de-
senvolvimento, hoje muito inferior daquelas de países mais ri-
cos. (Agencia Brasil)

O Senado aprovou cinco pe-
didos de empréstimo entre o go-
verno federal e instituições inter-
nacionais de crédito. Os emprésti-
mos totalizam R$ 13,4 bilhões,
divididos entre dólares e euros. Os
recursos destinam-se a medidas
para financiar programas emergen-
ciais de suporte à renda de popula-
ções vulneráveis afetadas pelo
novo coronavírus (covid-19).

As autorizações foram ana-

lisadas na noite da terça-feira
(15) e vão à promulgação.

O Ministério de Minas e
Energia pode captar US$ 38 mi-
lhões junto ao Banco Internaci-
onal para Reconstrução e De-
senvolvimento (Bird). Os recur-
sos serão destinados ao financi-
amento parcial do Projeto de
Assistência Técnica dos Setores
de Energia e Mineral - Projeto
Meta - 2ª fase.

O Ministério da Cidadania
poderá pegar US$ 1 bilhão do
New Development Bank (NDB).
Os recursos destinam-se ao fi-
nanciamento do Programa
Emergencial de Apoio à Renda
de Populações Vulneráveis Afe-
tadas pelo Covid-19 no Brasil.

Populações vulneráveis
O Ministério da Cidadania

poderá contratar até 200 mi-

lhões de euros com a Agência
Francesa de Desenvolvimento
(AFD). Também foi autorizado
a contratação de US$ 1 bilhão
junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID) pe-
los ministérios da Economia e
da Cidadania. A Corporação An-
dina de Fomento (CAF) poderá
viabilizar a contratação de US$
350 milhões para o Ministério
da Economia. (Agencia Brasil)

Em um mês, R$ 83,4 bilhões foram
movimentados via Pix, diz BC

Desde que entrou em opera-
ção, em 15 de novembro, o Pix,
novo sistema brasileiro de paga-
mentos instantâneos, movimen-
tou R$ 83,4 bilhões, num total
de 92,5 milhões de transações,
informou na quarta-feira (16) o
Banco Central (BC).

Segundo o BC, 84% das
transferências de dinheiro fo-
ram feitas de pessoa física para
pessoa física, na modalidade
chamada P2P. Em relação ao
volume financeiro, essa moda-
lidade corresponde a 44% do
total movimentado. O valor mé-
dio transferido foi R$ 496,00.
Até o momento, foram registra-
das 46 milhões de pessoas que
já utilizam o Pix.

Em seguida, vêm as transa-
ções de empresa para empresa
(B2B), que representaram 39%
do volume financeiro, ainda que
tal modalidade tenha sido respon-
sável por apenas 3% das transa-
ções. O valor médio transferido,
nesse caso, foi de R$ 14,6 mil.
Até o momento, são 3 milhões
de CNPJs que já usam o Pix.

De acordo com o chefe do
departamento de Competição e
de Estrutura do Mercado Finan-
ceiro do Banco Central, Ângelo
Duarte, já há registro de transa-
ções na casa das centenas de
milhares e de milhões de reais
por meio do Pix. “Isso significa
uma confiança das pessoas no
Pix”, disse ele.

Duarte também frisou o es-
paço para crescimento nas trans-
ferências que tenham o governo
como destinatário. Ele destacou
a adesão recente da Receita Fe-
deral, que no início deste mês
passou a receber o pagamento de
tributos via Pix. Segundo o exe-
cutivo do BC, em janeiro, deve-
rá haver a adesão também do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

De acordo com Duarte, a
adesão de empresas, que exige
procedimentos mais complexos
de cadastro, deve aumentar no
início de 2021, pois muitas
companhias evitam grandes mu-
danças de sistema em dezembro,
preferindo aguardar o início de

um novo ano.

Chaves
Questionado sobre possíveis

fraudes no novo sistema de pa-
gamentos, o diretor de Organiza-
ção do Sistema Financeiro e Re-
solução do BC, João Manoel Pi-
nho de Mello, disse que não há
“registro de ocorrência”. Ele des-
tacou que o número de reclama-
ções recebidas a respeito do Pix
gira em torno de 1.700 até o mo-
mento, número que considera bai-
xo ante o volume de transações.

Os dados do BC mostram
que, das transações feitas via Pix
utilizando uma chave de transfe-
rência, apenas 0,5% não foram
bem-sucedidas, com o dinheiro
voltando para quem tinha envia-
do. O número é bem menor do
que a taxa de insucesso quando
não se utiliza a chave (9,8%). No
caso do TED, sistema de trans-
ferência mais popular, essa taxa
encontra-se em 4,5%.

A chave Pix é cadastrada em
cada instituição financeira e fa-
cilita a transferência, podendo

ser um dado pessoal, como CPF,
número de telefone ou e-mail.
Também é possível cadastrar
uma chave com números aleató-
rios. Até o momento, foram ca-
dastradas 116 milhões de chaves
Pix por pessoas físicas.

O cadastro de uma chave,
porém, não é obrigatório, des-
tacou Mello, e as transferências
com o novo sistema de pagamen-
tos pode ser feita também do
modo tradicional, inserindo nú-
mero de agência e conta do des-
tinatário.

Diferentemente do TED e do
DOC, que são os outros siste-
mas de transferências disponí-
veis e que levam tempo para ser
processados, o Pix é instantâneo
e pode ser utilizado 24 horas por
dia, sete dias por semana.

O Pix é gratuito para pesso-
as físicas. A cobrança de tarifa
para transações feitas por pes-
soas jurídicas é permitida pelo
BC, mas, nesse período inicial,
ainda não começou a ser feita
pelas instituições financeiras.
(Agencia Brasil)

Senado aprova LDO e salário
mínimo de R$ 1.088

Logo após a Câmara dos De-
putados aprovar o texto-base
da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) para 2021,
em votação rápida e simbóli-
ca (sem registro de votos no
painel eletrônico), a propos-
ta foi aprovada no Senado e
agora segue para sanção pre-
sidencial. A LDO define as
metas e prioridades do gover-
no para o ano seguinte, orien-
ta a elaboração da lei orça-
mentária anual e fixa limites para
os orçamentos dos poderes Le-
gislativo e Judiciário e do Mi-

nistério Público.
Na proposta, consta a corre-

ção do salário mínimo para R$
1.088 a partir de janeiro. Atual-
mente, o salário mínimo é de R$
1.045. Foi feita apenas a corre-
ção com base na previsão da in-
flação acumulada no ano, de
acordo com o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor
(INPC). Não houve, portanto,
aumento real. A regra que previa
aumento real, o aumento acima
da inflação, deixou de vigorar no
ano passado.

O texto aprovado na quarta-

feira (16) estabelece como meta
fiscal no próximo ano déficit
primário de R$ 247,1 bilhões.
Na terça-feira (15), o governo
federal modificou o texto, en-
viado ao Congresso em abril,
para ampliar a meta do déficit,
inicialmente prevista em R$
149,61 bilhões. A nova meta
indica déficit de R$ 247,1 bi-
lhões para o Governo Central
(Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central) para
2021, sem considerar os juros
da dívida pública.

O relator , senador Irajá

(PSD-TO), destacou como pri-
oridade o programa de habitação
popular Casa Verde Amarela. Ira-
já incluiu a prorrogação da de-
soneração da folha de pagamen-
to em 2021.

O senador também incluiu
um dispositivo no texto para dar
mais rapidez à execução das
emendas parlamentares imposi-
tivas no Orçamento da União. O
texto reduz de 90 para 45 dias o
prazo para o Executivo publicar
os procedimentos e o cronogra-
ma de execução das emendas
individuais. (Agencia Brasil)

Bolsa Família poderá atender mais
pessoas, diz secretário do Tesouro

Principal programa social do
governo após o fim do auxílio
emergencial, o Bolsa Família
poderá ficar maior e atender
mais pessoas em 2021, anun-
ciou  na quarta-feira (16) o se-
cretário do Tesouro Nacional,
Bruno Funchal. Ele, no entan-
to, ressaltou que uma eventual
ampliação do programa deverá
respeitar o teto de gastos e só
ocorrerá se houver recursos dis-
poníveis.

De acordo com o secretário,
a verba para ampliar o programa
viria do remanejamento de ou-
tras rubricas do Orçamento de
2021. “É um programa que tem
funcionado. Se houver necessi-
dade, é óbvio, respeitando nos-
so limite de gastos e a realoca-
ção do orçamento, [o Bolsa Fa-
mília] pode ser, sim, revisto para
cima”, disse Funchal.

O secretário participou do
lançamento de relatório da Or-
ganização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico
(OCDE) com recomendações ao
governo brasileiro. Em entrevis-
ta de forma virtual, ele ressaltou
que a proposta do Orçamento de
2021, em tramitação no Con-
gresso, prevê aumento de R$ 5,4
bilhões na dotação do Bolsa Fa-
mília em relação a este ano.

“Esse aumento ocorreu pela
expectativa de que, na esteira da
pandemia da covid-19, mais fa-
mílias passem a se enquadrar nos
critérios de admissibilidade do
programa”, justificou Funchal.

Modernização cambial
Também presente ao lança-

mento do relatório, o presiden-
te do Banco Central (BC), Ro-
berto Campos Neto, disse que o

projeto de modernização cambi-
al deve ser votado nesta semana.
Segundo ele, a aprovação do
projeto representa um avanço
para o Brasil entrar na OCDE.

“A medida melhorará bastan-
te o ambiente de negócios no
país, com benefícios em termos
de simplificação e agilidade
para os investimentos estran-
geiros diretos e em portfólio”,
disse. Para Campos Neto, a
mudança na legislação cambi-
al construirá um marco legal
seguro, simples e moderno
para os operadores de câmbio,
os investidores estrangeiros no
Brasil e os investidores brasilei-
ros no exterior.

Grupo das economias mais
industrializadas do planeta, a
OCDE tem parâmetros políti-
cos, sociais, econômicos e am-
bientais para o ingresso. Desde

2017, o Brasil está em proces-
so de ingresso na organização.

Vacinação
O secretário-executivo do

Ministério da Economia, Marce-
lo Guaranys, que também parti-
cipou da entrevista, disse que a
vacinação contra o novo coro-
navírus (covid-19) ajudará na
recuperação econômica do
país. “A vacinação contra o co-
ronavírus será importantíssima
para a população se sentir mais
segura no Brasil, o que fará
com que a economia vol te com
mais força”, disse.

Ele reiterou que o Ministé-
rio da Economia está empenha-
do em fornecer os recursos ne-
cessários para a compra de do-
ses, de insumos e a realização de
campanha de vacinação. (Agen-
cia Brasil)

Bitcoin supera US$ 20 mil
pela primeira vez na história

O bitcoin, plataforma para
negociar criptomoedas, superou
a marca de 20 mil dólares na
quarta-feira (16), atingindo o
maior valor de sua história. A
criptomoeda saltava 6,3% a
20.670 dólares, acumulando
uma valorização neste ano de

mais de 170%.
A alta é impulsionada pela

demanda de grandes investidores
atraídos por seu potencial de
ganhos rápidos, resistência à in-
flação e expectativas de que se
tornará um método de pagamen-
to convencional.

O rali da criptomoeda, que
alguns investidores viram como
um potencial porto seguro, co-
incidiu com a queda do ouro à
vista nos últimos meses.

Alguns investidores, como
fundos hedge e family offices
[escritórios familiares], foram

dissuadidos no passado pela na-
tureza opaca do mercado de
criptoativos.

A supervisão mais rígida do
setor de criptomoedas nos Es-
tados Unidos ajudou a aliviar al-
gumas dessas preocupações.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia  16 de
janeiro de 2.021, em primeira convocação às 10h30 com  presença da maioria das
afiliadas e às 11h00 em segunda e última convocação com a presença de qualquer
número das afiliadas, a ser realizada  no  seguinte endereço: Rua Dr. Rodrigo Silva,
58/60, centro na cidade de São Paulo – SP, CEP:01501-010, p ara deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 1 – ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. De acordo com o estabelecido
em nosso Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar
mais de uma Entidade de Prática. São Paulo, 15 de dezembro de 2020.

José Carlos Gomes de Oliveira – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E ELETIVA

O Presidente da Federação Paulista de Karate , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, p ara a Assembleia Geral Ordinária e Eletiva, (Artigo 49, incisos I, II, V, VII
e VIII e Artigo 50, incisos I e II) do Estatuto vigente, a ser realizada no dia  16 de janeiro
de 2.021, em primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas
e às 09h30 em segunda e última convocação com a presença de qualquer número das
afiliadas, a ser realizada  no  seguinte endereço: Rua Dr. Rodrigo Silva, 58/60, centro
na cidade de São Paulo – SP, cep 01501-010 para deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: 1 – Aprovação dos relatórios Administrativos, Financeiro e Técnico do Exercício
de 2020; 2 – Aprovação do balanço financeiro do Exercício de 2020 e do respectivo
parecer do Conselho Fiscal; 3 –  Aprovação da Previsão Orçamentária para o Exercício
de 2021; 4 – Homologação dos Atos da Presidência durante o ano de 2020; 5 -
Aprovação da Tabela de Custas para o exercício de 2021; 6 – Eleição e posse do
Presidente, Vice-Presidentes e Membros do Conselho Fiscal para o período de 01.02.2021
a 01.02.2025; 7 –  Assuntos Gerais pertinentes ao Karate Paulista. Conforme preceitua
o Estatuto vigente, fica aberto o prazo para a inscrição de Chapas que concorrerão nas
eleições e que deverão ser entregues na Secretaria da FPK, através de ofício firmado
pelo Presidente da Chapa até o dia 11 de janeiro de 2021 até as 16h00, devendo ser
anexado, obrigatoriamente, o Termo de Anuência coletiva por todos os candidatos aos
cargos eletivos, para efeito de publicação. Todas as Chapas serão protocoladas e
numeradas conforme data de chegada. De acordo com o estabelecido em nosso
Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar mais
de uma Entidade de Prática. São Paulo, 15 de  dezembro de 2020.

José Carlos Gomes de Oliveira – Presidente

Geneseas Holding S.A.
CNPJ 12.022.940/0001-60 - NIRE: 35.300.379.292

Aviso aos Acionistas
Ficam os Srs. Acionistas informados que, conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária da Geneseas Holding S.A. 
(“Companhia”) realizada em 4 de dezembro de 2020 (“AGE”), os acionistas têm o prazo de 30 (trinta) dias contados da presente data para 
exercer o seu respectivo direito de preferência à subscrição de novas ações a serem emitidas pela Companhia, na proporção de sua 
participação no capital social, até o limite máximo indicado no edital de convocação da AGE e na memória de cálculo apresentada 
anteriormente pela Companhia aos acionistas de acordo com os termos e condições deliberados em referida AGE. Maiores informações 
podem ser obtidas diretamente com a Companhia. São Paulo, 15 de dezembro de 2020. Conselho de Administração.

Living Tupiza Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 10.336.270/0001-21 - NIRE 35.222.693.567

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 – parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 2.700.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 2.700.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá em 
moeda corrente do país o valor das quotas cancelas a título de capital excessivo. Passa o Capital Social de R$ 
19.108.970,00 para R$ 16.408.970,00, dividido em 16.408.970 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e 
fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Living 
Empreendimentos Imobiliários S.A. por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Sabará Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 10.957.619/0001-42 - NIRE 35.223.468.265

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. A redução do capital social em R$ 4.700.000,00, por serem considerados excessivos em 
relação ao objeto nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 4.700.000 quotas do Ca-
pital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., 
a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
2. Passando o capital de R$ 8.613.067,00 para R$ 3.913.067,00, dividido em 3.913.067 quotas. 3.  Autorizar os admi-
nistradores a assinar e fi rmar os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato so-
cial consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Living Em-
preendimentos Imobiliários S.A. - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Indiana Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.360.475/0001-05 - NIRE 35.223.856.915

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10hs., na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Ci-
vil, a redução do capital social em R$ 3.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cance-
lamento de 3.000.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimen-
tos Imobiliários S.A., a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. 2. Passando o capital social de R$ 8.747.091,00 para R$ 5.747.091,00, dividi-
do em 5.747.091 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. En-
cerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. por 
Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Ribeirão Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.360.582/0001-33 - NIRE 35.223.873.771

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 3.400.000,00, por serem considerados excessivos em 
relação ao objeto nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 3.400.000 quotas do Capital 
Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual 
receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. O capi-
tal social passará de R$ 4.122.642,00 para R$ 722.642,00, dividido em 722.642 quotas. 3. Autorizar os administradores a 
assinar e fi rmar os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando 
o novo valor do capital social. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Living Empreendimentos 
Imobiliários S.A. - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Colombo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.579.169/0001-40 - NIRE 35.227.264.966

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 2.400.000,00, por serem considerados excessivos nos 
termos do artigo 1.082, II do Código Civil, com o cancelamento de 2.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá, em moeda 
corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Desta forma o Capital Social passará de R$ 
7.633.243,00 para R$ 5.233.243,00, dividido em 5.233.243 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar 
todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócio: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Pitombeira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 11.457.712/0001-50 - NIRE: 35.223.948.631

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. A redução do capital social em R$ 3.500.000,00, por serem considerados excessivos 
nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 3.500.000 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações. 2. O Capital Social 
passará de R$ 5.301.289,00 para R$ 1.801.289,00, dividido em 1.801.289 quotas. 3. Autorizar os administradores 
a assinar os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o 
novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações, por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Cedro Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 16.657.987/0001-51 - NIRE: 35.226.802.751

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 10.600.000,00, por serem considerados excessivos 
nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 10.600.000 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A. Empreendimentos e Participações, a qual 
receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda em moeda corrente do país, o valor 
das quotas canceladas a título de capital excessivo. Desta forma o Capital Social passará de R$ 20.438.473,00 para 
R$ 9.838.473,00 dividido em 9.838.473 quotas. 2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos 
os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos

Living Sabino Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.365.737/0001-24 - NIRE 35.223.874.085

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01-Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Bar-
celos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital em R$ 3.900.000,00, por serem considerados excessivos 
em relação ao objeto nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 3.900.000 quotas 
do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreen-
dimentos e Participações, a qual receberá, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. 2. O Capital passará de R$ 5.641.467,00 para R$ 1.741.467,00, dividido em 
1.741.467 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, por 
Celso Antônio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Living Apiaí Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 11.359.844/0001-40 - NIRE: 35.223.856.958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capital social 
em R$ 20.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 20.000.000 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá com 
expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda corrente do país, 
a título de restituição do valor das quotas canceladas. Desta forma, o capital social passará de R$ 62.640.284,00 para 
R$ 42.640.284,00 dividido em 42.640.284 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos 
necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários 
S.A. e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos

Living Amparo Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 11.371.115/0001-09 - NIRE: 35.223.874.506

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretário: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 7.600.000,00, por serem 
considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, I e II do Código Civil, com o cancelamento de 7.600.000 quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Passando o capital 
social de R$ 23.708.852,00 para R$ 16.108.852,00, dividido em 16.108.852 quotas. 3. Autorizar os administradores 
da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do 
contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: 
Living Empreendimentos Imobiliários S.A. - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Cyrela Construtora Ltda.
NIRE 35.210.342.357 - CNPJ nº 66.703.554/0001-63

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações 
aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capital social em R$ 72.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 72.000.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 
88.986.642,00 para R$ 16.986.642,00, dividido em 16.986.642 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar 
todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO.
CNPJ/ME nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 183ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO, A SER REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2021.
Ficam os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Titulares dos CRI”) da 183ª Série da 2ª Emis-
são da CIBRASEC -  COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Pentágono”), e os representantes da 
Emissora, convidados a se reunir, em primeira convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 12  
de janeiro de 2021, às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), confor-
me detalhado adiante, a fi m de, nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Cer-
tifi cados de Recebíveis Imobiliários da 183ª Série da 2ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar so-
bre a seguinte ordem do dia: (i) Avaliação e aprovação de proposta para substituição da Pentágono das funções de 
agente fi duciário e instituição custodiante, pela VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
com sede à Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88 (“Vortx”), conforme valores propostos a seguir: (i.a) para serviços de agente fi duciá-
rio, uma parcela única para implantação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e parcelas anuais de manutenção de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais); e, (i.b) para serviços de custodiante, parcelas anuais de R$ 3.000,00 (três mil reais), cuja 
proposta está disponível para consulta no site da Emissora www.isecbrasil.com.br; e  (ii) (ii) Autorização para a Emis-
sora, o Agente Fiduciário e o Agente Fiduciário Substituto tomarem todas as providências necessárias para viabilizar as 
deliberações da presente Assembleia.  O material necessário para embasar a deliberação dos investidores está dispo-
nível (i) no site da Emissora: www.isecbrasil.com.br; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br A Assembleia será instala-
da em primeira convocação, nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização, mediante a presença de investi-
dores que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento)  dos CRI em circulação e, em segunda convocação, 
conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, com qualquer número de titulares em circulação presentes. 
Considerando as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas impostas pelo 
governo nacional e internacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus causador da Co-
vid-19, bem como em observância à IN CVM 625, informamos aos titulares dos CRI que a Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, tanto para fi ns de participação quanto para 
voto, através do sistema Teams de conexão via internet sem possibilidade de participação de forma presencial, ou de 
envio de Instrução de Voto previamente, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestao@isecbrasil.com.br e ao Agente Fiduciário para as-
sembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os se-
guintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Con-
forme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de dezembro de 2020.
CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO - Uma empresa do Grupo ISEC

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051380-54.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro
Luiz Fernandes Nery Rafael, na forma da Lei, etc. Faz saber a Betanha Gomes de Sá, CPF 059.411.698-84
e Roberto Barbosa de Freitas, CPF 895.735.448-49 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 37.240,47 (agosto/2014), referente a prestações de amortização do Contrato de Promessa de Venda
e Compra da unidade residencial sito à Rua Manoel da Conceição S/N - P:09 B:09AP:51 no Conjunto
Habitacional Jd. Macedônia. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade;
sem pagamento procedase imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo
legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores
poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6
parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2020 17 e 18/12

2ª Vara de Registros Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos - EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos
da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1075913-74.2014.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ANTONIO JOSE SOARES, EVANGELINA AUGUSTA SOARES,MANUEL
AUGUSTO DA SILVA, VICENTE CERQUEIRO LAMAS, SELSA MIRAMONTESCERQUEIRO,
MARIASILVIA AIRA FERNANDEZ, DIVINAMAR AIRA DE MELLO,BLANCA NIEVES AIRA DA SILVA,
IVANDO OLIVEIRA ALVES SILVA, CLARA ALICIAAIRA FERNANDEZ, CONCEPCION AIRA FERNANDEZ,
ROBERTO AIRA, SARITA DACOSTA GALVEZ DE MORAIS, PAULO ROGE RIO RAMOS DE MORAIS,
LAURO MENSDE MELLO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que ISAAC KASSARDJIAN ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio sobre imóvel situado na Rua Cinamomos n.14/16, antigos números 29/27 – CEP:02313-050 – Vila
Nova Mazzei, Capital–SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supra mencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro
de 2020. J - 16 e 17/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002712-22.2012.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) POZELLI ADVANCE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 00.671.067/0001-58, na pessoa de seu representante legal, que na ação de
conhecimento, ora em sede de Cumprimento de Sentença, ajuizada pelo Condomínio Edifício Beverly Hills,
procedeu-se a penhora do apto nº 52, 5º andar ou 8º pavimento, incluídas 3 vagas de garagem coletiva,
localizadas no 2º e 1º subsolos, para a guarda de 3 veículos de passeio, do condomínio autor, situados na Rua
Antonio Alves Barril, nº 355, Tatuapé/SP, objetos da matrícula 230.058, do 9º CRI/SP. Estando a devedora em
local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO POR EDITAL, quanto ao encargo de depositário, não podendo
abrir mão dos bens sem a expressa autorização do Juízo, observadas as consequências do descumprimento
das obrigações inerentes, ficando ciente do prazo de 15 dias, para oferecimento de recurso. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 03 de novembro de 2020. 16 e 17/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0070737-58.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RAQUEL MACHADO CARLEIAL DE ANDRADE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTAVIO MARÇAL GOMES DE OLIVEIRA, CPF 088.004.598-11, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Associação Nobrega de Educação e Assistencia Social.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 19.558,88 (Outubro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2020.  17 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1006732-58.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível do Regional do Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Nardelli, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ITAMAR DA SILVA SOUSA - CPF/MF sob o n° 035.716.624-82 e RG nº 50166887- SP que AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia
de R$ 16.286,36, referente ao não pagamento do financiamento do veículo marca HONDA, Modelo NXR 160 BROS
ESDD FL, ano fab./mod. 2019, Combustível GASOLINA cor BRANCA, chassi 9C2KD0810KR257886, placa GFZ2577,
RENAVAM 001214217807. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2020.   17 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1020652-88.2018.8.26.0002 . O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GERCIANE VIEIRA DE FARIAS, CPF
020.907.623-22, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de
Banco Itaucard S.A, tendo por objeto o veículo marca Fiat, modelo Punto Attractive (Nacional), prata, ano 2011,
placa EYC1103, chassi 9BD118181C1180280, com a consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio
do autor e a condenação do réu nas demais cominações legais, bem este havido com alienação fiduciária, face
ao não pagamento das parcelas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que PAGUE a integralidade da dívida
no prazo de 05 dias ou apresnete resposta no prazo de 15 dias, sendo que ambos os prazos fluirão após o
decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2020. 17 e 18.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0003012-24.2020.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de
Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antônio Salomão dos Santos, CPF 088.371.878-23, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO  por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 56.009,79 (janeiro/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 13 de março de 2020. 17 e 18.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0005997-63.2020.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda
Rossanez Vaz da SIlva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sylvia Regina de Lima Garroux, CPF 114.774.138-
71, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional
Bricor Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 53.667,05 (março/2020), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de 2020. 17 e 18.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0209037-78.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Iara Aparecida Magalhães, CPF 029.946.188-26, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda., objetivando a cobrança de R$
16.317,70 (novembro/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2007. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de agosto de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003734-37.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Isabella Cristina Cassino CPF:086.366.438-56, que Instituto de Educação H.O
Amorim Ltda CNPJ: 07.741.692/0001-78 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário, sendo julgada
procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 18.329,08 (Julho/2020), ora em fase de Cumprimento
de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de
multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens
para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2020.
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COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413 / 1409 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
(11) - São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0041396-50.2020.8.26.0100.  A MMª Juíza de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
RENATA MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JEFFERSON
PEREIRA ALEXANDRE, RG 441275551, CPF 356.410.738-06, que por este
Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por
ICOMON TECNOLOGIA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, PAGUE a QUANTIA de R$8.138,40
(setembro/2020), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB
PENA de MULTA de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10%  (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2020.

17 e  18/12
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CBR 044 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 18.689.445/0001-96 - NIRE 35.227.781.316

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora e local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 5.300.000,00, por 
serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 
5.300.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações. O Capital Social passará de R$ 6.512.231,00 para R$ 1.212.231,00, 
dividido em 1.212.231 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

GCLN Incorporação e Empreendimentos Ltda.
CNPJ nº 09.505.634/0001-70 - NIRE nº 35.230.248.640

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do 
capital social em R$ 2.900.000,00, por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, inciso I e II do 
Código Civil, com o cancelamento de 2.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia 
Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda., o valor da redução em moeda corrente país, a 
título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 12.482.072,00 para 
R$ 9.582.072,00, dividido em 9.582.072 quotas. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Goldsztein Cyrela 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Cyrela Extrema Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.982.461/0001-60 - NIRE 35.223.468.575

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10 hs., na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 2.000.000,00 por serem considerados ex-
cessivos em relação ao objeto nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 2.000.000 
quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyre-
la Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações. 2. O capital social passa de R$ 51.460.540,00 para 
R$ 49.460.540,00, dividido em 49.460.540 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessá-
rios. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Cyrela Begônia Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 14.476.019/0001-13 - NIRE: 35.225.984.821

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capital 
de R$ 3.200.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 3.200.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual re-
ceberá o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Passando 
o capital social de R$ 16.842.275,00 para R$ 13.642.275,00, dividido em 13.642.275 quotas. 3.  Autorizar os adminis-
tradores a assinar os documentos necessário, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignan-
do o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos.
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Entrada do Brasil na
OCDE reforça agenda

ambiental e social
Uma eventual entrada do Brasil na Organização para a Coope-

ração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) reforçará a agenda
social e ambiental do país, disse na quarta-feira (16) o ministro da
Economia, Paulo Guedes. Segundo ele, o governo entende a im-
portância da dimensão ambiental e social de um país com matriz
energética limpa e agricultura produtiva.

O relatório da OCDE  sugere ao governo o aumento da fiscali-
zação na Amazônia e a intensificação da preservação do bioma.

“O relatório apresenta diagnóstico construtivo e alinhado com
a nossa visão”, declarou Guedes na solenidade de apresentação
do relatório, que foi lançado em evento virtual. “O Brasil entende
o recado do relatório e a importância da dimensão ambiental”.

O ministro comprometeu-se em agir para a preservação do meio
ambiente e destacou o compromisso do Brasil com o Acordo de
Paris, que estabelece metas para a redução de emissões de gases.
“Temos que erradicar a mineração ilegal, a derrubada de florestas
ilegal. Sabemos que o futuro é verde e digital. Os recursos [natu-
rais] valem mais preservados que destruídos”, declarou Guedes.
(Agencia Brasil)
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Geneseas Holding S.A. – CNPJ/MF nº 12.022.940/0001-60
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (37.748) (9.771) (37.748) (9.771)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais:

Imposto de renda e CSLL diferidos – – 1.668 1.020
Depreciações e amortizações – – 6.940 2.932
Variação no valor justo do ativo biológico – – (4.510) (2.917)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa – – (461) (2.555)
Juros sobre empréstimos e financiamentos – – 13.910 7.901
Resultado de equivalência patrimonial 37.368 9.766 – –
Resultado na venda de imobilizado, 
intangível, líquido – – 1.081 158

Pagamento baseado em ações 380 – 380 –
Aumento (redução) dos ativos operacionais
Contas a receber – – (13.803) 5.475
Estoques – – 4.968 8.535
Impostos a recuperar – – (9.630) (5.433)
Depósitos judiciais – – (108) (200)
Outros ativos – – 4.781 (7.303)
Aumento (redução) dos passivos operacionais
Fornecedores – 5 19.437 2.658

Controladora Consolidado
Ativo 2019 2018 2019 2018
Circulante 14 – 135.043 102.996
Caixa e equivalentes de caixa 10 – 12.013 10.813
Contas a receber de clientes – – 40.470 26.206
Estoques – – 14.016 18.984
Ativo biológico – – 35.966 31.082
Adiantamentos a fornecedores – – 1.487 6.153
Impostos a recuperar 4 – 29.083 7.030
Operações com derivativos – – – 142
Outros ativos – – 2.008 2.586
Não circulante – – 2.398 14.108
Impostos a recuperar – – 663 13.086
Mútuo com fornecedor – – – 250
Depósitos judiciais – – 672 564
Outros créditos – – 1.063 208
Investimentos 37.841 56.941 1.019 1.019
Imobilizado – – 56.995 39.754
Intangível – – 47.167 18.222

37.841 56.941 105.181 58.995
Total do ativo 37.855 56.941 242.622 176.099

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2019 2018 2019 2018
Circulante 2.511 20.090 162.291 120.902
Empréstimos e financiamentos 10 – 93.587 63.077
Fornecedores 3 5 43.139 23.702
Partes relacionadas – 17.900 – 21.568
Salários, ordenados e encargos sociais – – 5.139 5.879
Adiantamento de clientes – – 8.437 1.482
Tributos a recolher 1 – – 2.726
Tributos parcelados – – 106 76
Contas a pagar ex-acionistas – 2.185 5.511 2.185
Outros passivos 2.497 – 6.372 207
Não circulante 36 35 45.023 18.384
Empréstimos e financiamentos – – 24.518 12.132
Tributos parcelados – – 307 779
Subvenções governamentais – – 200 200
Provisão para riscos – – 98 98
Tributos diferidos – – 6.805 5.137
Contas a pagar ex-acionista – – 12.499 –
Outros passivos 36 35 596 38
Patrimônio líquido 35.308 36.816 35.308 36.813
Capital social 67.335 48.823 67.335 48.823
Reserva de capital 10.639 10.639 10.639 10.639
Pagamento baseado em ações 940 561 940 561
AFAC 17.650 – 17.650 –
Ajuste acumulado de conversão (298) – (298) –
Prejuízos acumulados (60.958) (23.207) (60.958) (23.210)
Total passivo e patrimônio líquido 37.855 56.941 242.622 176.099

Capital 
social

Pagamento base-
ado em ações

Reserva 
de capital

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Ajuste de avali-
ação patrimonial

Prejuízo 
acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2017 32.914 561 10.639 15.825 – (13.439) 46.500
Aumento de capital 15.909 – – (15.825) – – 84
Prejuízo do exercício – – – – – (9.771) (9.771)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 48.823 561 10.639 – – (23.210) 36.813
Aumento de capital 338 – – – – – 338
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 35.824 – – 35.824
Integralização de capital 18.174 – – (18.174) – – –
Pagamento baseado em ações – 379 – – – – 379
Ajuste de conversão – – – – (298) – (298)
Prejuízo do exercício – – – – – (37.748) (37.748)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 67.335 940 10.639 17.650 (298) (60.958) 35.308

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita líquida – – 243.452 222.569
Custo dos produtos vendidos – – (194.871) (178.300)
Lucro bruto – – 48.581 44.269
Despesas com vendas – – (7.833) (11.723)
Despesas administrativas e gerais (20) (5) (45.681) (28.133)
Resultado de equivalência patrimonial (37.368) (9.766) – –
Valor justo dos ativos biológicos – – 4.510 2.917
Outras receitas operacionais, líquidas (380) – (18.347) (1.397)
Lucro (prejuízo) operacional antes 
do resultado financeiro (37.768) (9.771) (18.770) 5.933

Receitas financeiras 22 – 7.159 6.167
Despesas financeiras (2) – (26.137) (20.851)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (37.748) (9.771) (37.748) (8.751)
IRPJ e contribuição social – diferido – – – (1.020)
Prejuízo do exercício (37.748) (9.771) (37.748) (9.771)

Demonstrações dos Resultados

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Prejuízo do exercício (37.748) (9.771) (37.748) (9.771)
Outros resultados abrangentes (298) – (298) –
Resultado abrangente do exercício (38.046) (9.771) (38.046) (9.771)

Demonstrações dos Resultados 
Abrangentes

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Salários, ordenados e encargos sociais 
e impostos parcelados – – (740) (948)

Impostos e taxas a recolher – – (2.726) 2.354
Tributos parcelados – – (442) 152
Adiantamento a clientes – – 6.955 1.480
Provisão para Contingência – – – (20)
Partes relacionadas – – (21.568) 17.900
Juros pagos – – – (5.094)
Outros passivos – – 22.546 (986)
Caixa gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais – – (9.070) 15.338

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Empréstimo (concedido a) capitado em 
controlada – – 6.376 1.542

Aquisição de imobilizado e intangível – – (24.718) (9.541)
Goodwill – – (29.489) –
Ativo biológico – – (374) (18.915)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento – – (48.205) (26.914)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de novos empréstimos – – 40.320 29.557
Aumento de capital em espécie – – 18.512 –
Captações de acionistas (AFAC) – – 17.353 –
Amortização de empréstimo e 
financiamento – – (17.710) (15.949)

Caixa líquido gerado pelas atividades de 
financiamento – – 58.475 13.608

Aumento (redução) do saldo de caixa e 
equivalentes de caixa – – 1.200 2.032

Caixa e equivalentes de caixa:
no início do exercício 10.813 8.781

 no fim do exercício – – 12.013 10.813
Aumento (redução) do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa – – 1.200 2.032

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Vicente Roberto Criscio – Diretor Presidente
Daniela de Oliveira Leite Pinto – Diretora Financeira

Gabriel de Carvalho Pires – Diretor de Marketing
Orlando Delgado Rodriguez – Diretor de Operações
Fabio Hiroshi Hamano – Contador CRC 1SP 308.491

SIROCO PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 05.032.463/0001-59 - NIRE 35.230.019.004

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 29/11/2020
Data, Horário e Local: 29/11/2020, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos sócios da Sociedade. Mesa:
Presidente: Eduardo Vieira da Motta, anteriormente qualificado; e Secretária: Luilda Kummer Vieira da Motta, anteriormente qualificada. Deliberações: são aprovadas as
seguintes deliberações: 1ª: Redução do capital social por consideraram excessivo aos objetivos da Sociedade, no montante de R$ 2.610.200,00, passando dos atuais 
R$ 7.441.000,00 para R$ 4.830.800,00 dividido em 4.830.800 quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2ª: A redução de capital será realizada mediante o
cancelamento de 2.610.200 quotas sociais, com valor nominal total de R$ 2.610.200,00 representativas do capital social da Sociedade e de titularidade dos sócios, da seguinte
forma: (a) Cancelamento de 522.040 quotas sociais de titularidade do sócio Eduardo Vieira da Motta; (b) Cancelamento de 522.040 quotas sociais de titularidade da sócia
Luilda Kummer Vieira da Motta; (c) Cancelamento de 522.040 quotas sociais de titularidade da sócia Márcia Vieira da Motta; (d) Cancelamento de 522.040 quotas sociais
de titularidade da sócia Elaine Vieira da Motta; e, (e) Cancelamento de 522.040 quotas sociais de titularidade da sócia Eliane Vieira da Motta Mollica. 3ª: Para a efetivação
da restituição do montante correspondente à redução de capital, os sócios deliberam a restituição da seguinte forma: (a) Ao sócio Eduardo Vieira da Motta, R$ 522.040,00
sendo-lhe atribuídos: (i) 47 debêntures simples emitidas pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., CNPJ/ME nº 10.647.979/0001-48, consoante se verifica no Instrumento
Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até sete séries, da espécie com garantia real, datada de 30/10/2019, pelo valor
de R$ 50.595,86; (ii) 98 debêntures emitidas pelo Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., CNPJ/ME nº 26.845.650/0001-21, pelo valor de R$ 115.866,98; (iii) 10 debêntures
simples emitidas pela Itarema Geração de Energia S.A., CNPJ/ME nº 13.234.214/0001-74, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 3ª emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais real e fidejussória, em série única, para distribuição única, datada de
07/09/2016, pelo valor de R$ 11.455,36; (iv) 59 debêntures simples emitidas pela Companhia Energética Sinop S.A., CNPJ/ME nº 19.527.586/0001-75, consoante se verifica
no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, em série única,
datada de 16/05/2018, pelo valor de R$ 81.336,97; (v) 78 debêntures simples emitidas pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, CNPJ/ME nº
43.776.517/0001-80, consoante se verifica no 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 24ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie quirografária, em até duas séries, datada de 15/07/2019, pelo valor de R$ 81.752,14; (vi) 24 debêntures simples da Empresa de Energia São Manoel S.A., CNPJ/
ME nº 18.494.537/0001-10, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real e adicional fidejussória, datada de 31/07/2018, pelo valor de R$ 27.549,85; (vii) 99 debêntures simples emitidas pela Transmissora Aliança se Energia Elétrica
S.A., CNPJ/ME nº 07.859.971/0001-30, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 7ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie quirografária, em série única, datada de 26/08/2019, pelo valor de R$ 109.041,37; (viii) 40 certificados de recebíveis do agronegócio emitidas pelo Agro Indústrias
do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, CNPJ/ME nº 13.642.699/0001-35, pelo valor de R$ 40.018,43; (ix) 04 debêntures simples emitidas pela Cutia Empreendimento
Eólicos S.A., CNPJ/ME nº 10.979.076/0001-64, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações,
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, datado de 20/03/2019 pelo valor de R$ 4.421,07; e, (x) R$ 1,97 em moeda corrente nacional.
(b) À sócia Luilda Kummer Vieira da Motta, anteriormente qualificada, será destinado o montante correspondente a R$ 522.040,00 sendo-lhe atribuídos: (i) 47 debêntures
simples emitidas pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., CNPJ/ME nº 10.647.979/0001-48, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até sete séries, da espécie com garantia real, datada de 30/10/2019, pelo valor de R$ 50.595,86; (ii) 98 debêntures
emitidas pelo Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., CNPJ/ME nº 26.845.650/0001-21, pelo valor de R$ 115.866,98; (iii) 10 debêntures simples emitidas pela Itarema Geração
de Energia S.A., CNPJ/ME nº 13.234.214/0001-74, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais real e fidejussória, em série única, para distribuição única, datada de 07/09/2016, pelo valor de R$ 11.455,36; (iv) 59
debêntures simples emitidas pela Companhia Energética Sinop S.A., CNPJ/ME nº 19.527.586/0001-75, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, em série única, datada de 16/05/2018, pelo valor de
R$ 81.336,97; (v) 78 debêntures simples emitidas pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, CNPJ/ME nº 43.776.517/0001-80, consoante se
verifica no 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 24ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até duas
séries, datada de 15/07/2019, pelo valor de R$ 81.752,14; (vi) 24 debêntures simples da Empresa de Energia São Manoel S.A., CNPJ/ME nº 18.494.537/0001-10, consoante
se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória,
datada de 31/07/2018, pelo valor de R$ 27.549,85; (vii) 99 debêntures simples emitidas pela Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CNPJ/ME nº 07.859.971/0001-
30, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 7ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única,
datada de 26/08/2019, pelo valor de R$ 109.041,37; (viii) 40 certificados de recebíveis do agronegócio emitidas pelo Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. -
AGROVALE, CNPJ/ME nº 13.642.699/0001-35, pelo valor de R$ 40.018,43; (ix) 04 debêntures simples emitidas pela Cutia Empreendimento Eólicos S.A., CNPJ/ME
nº 10.979.076/0001-64, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia
real, com garantia adicional fidejussória, em série única, datado de 20/03/2019, pelo valor de R$ 4.421,07; e, (x) R$ 1,97 em moeda corrente nacional. (c) À sócia Márcia Vieira
da Motta, anteriormente qualificada, será destinado o montante correspondente a R$ 522.040,00 sendo-lhe atribuídos: (i) 47 debêntures simples emitidas pela Concessionária
Rota das Bandeiras S.A., CNPJ/ME nº 10.647.979/0001-48, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis
em ações, em até sete séries, da espécie com garantia real, datada de 30/10/2019, pelo valor de R$ 50.595,86; (ii) 98 debêntures emitidas pelo Equatorial Transmissora 1
SPE S.A., CNPJ/ME nº 26.845.650/0001-21, pelo valor de R$ 115.866,98; (iii) 10 debêntures simples emitidas pela Itarema Geração de Energia S.A., CNPJ/ME 
nº 13.234.214/0001-74, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária,
com garantias adicionais real e fidejussória, em série única, para distribuição única, datada de 07/09/2016, pelo valor de R$ 11.455,36; (iv) 59 debêntures simples emitidas
pela Companhia Energética Sinop S.A., CNPJ/ME nº 19.527.586/0001-75, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples,
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, em série única, datada de 16/05/2018, pelo valor de R$ 81.336,97; (v) 78 debêntures simples
emitidas pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, CNPJ/ME nº 43.776.517/0001-80, consoante se verifica no 1º Aditamento ao Instrumento
Particular de Escritura da 24ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até duas séries, datada de 15/07/2019, pelo valor de
R$ 81.752,14; (vi) 24 debêntures simples da Empresa de Energia São Manoel S.A., CNPJ/ME nº 18.494.537/0001-10, consoante se verifica no Instrumento Particular de
Escritura da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, datada de 31/07/2018, pelo valor de
R$ 27.549,85; (vii) 99 debêntures simples emitidas pela Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CNPJ/ME nº 07.859.971/0001-30, consoante se verifica no Instrumento
Particular de Escritura da 7ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, datada de 26/08/2019, pelo valor de
R$ 109.041,37; (viii) 40 certificados de recebíveis do agronegócio emitidas pelo Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, CNPJ/ME nº 13.642.699/0001-
35, pelo valor de R$ 40.018,43; (ix) 04 debêntures simples emitidas pela Cutia Empreendimento Eólicos S.A., CNPJ/ME nº 10.979.076/0001-64, consoante se verifica no
Instrumento Particular de Escritura da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em
série única, datado de 20/03/2019, pelo valor de R$ 4.421,07; e, (x) R$ 1,97 em moeda corrente nacional. (d) À sócia Elaine Vieira da Motta, será destinado o montante
correspondente a R$ 522.040,00, sendo-lhe atribuídos: (i) 47 debêntures simples emitidas pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., CNPJ/ME nº 10.647.979/0001-48,
consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até sete séries, da espécie com garantia
real, datada de 30/10/2019, pelo valor de R$ 50.595,86; (ii) 98 debêntures emitidas pelo Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., CNPJ/ME nº 26.845.650/0001-21, pelo valor
de R$ 115.866,98; (iii) 10 debêntures simples emitidas pela Itarema Geração de Energia S.A., CNPJ/ME sob o nº 13.234.214/0001-74, consoante se verifica no Instrumento
Particular de Escritura da 3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais real e fidejussória, em série única,
para distribuição única, datada de 07/09/2016, pelo valor de R$ 11.455,36; (iv) 59 debêntures simples emitidas pela Companhia Energética Sinop S.A., CNPJ/ME
nº 19.527.586/0001-75, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia
real e adicional fidejussória, em série única, datada de 16/05/2018, pelo valor de R$ 81.336,97; (v) 78 debêntures simples emitidas pela Cia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, CNPJ/ME nº 43.776.517/0001-80, consoante se verifica no 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 24ª emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até duas séries, datada de 15/07/2019, pelo valor de R$ 81.752,14; (vi) 24 debêntures simples da Empresa
de Energia São Manoel S.A., CNPJ/ME nº 18.494.537/0001-10, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 4ª emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, datada de 31/07/2018, pelo valor de R$ 27.549,85; (vii) 99 debêntures simples emitidas pela
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CNPJ/ME nº 07.859.971/0001-30, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 7ª emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, datada de 26/08/2019, pelo valor de R$ 109.041,37; (viii) 40 certificados de recebíveis do
agronegócio emitidas pelo Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, CNPJ/ME nº 13.642.699/0001-35, pelo valor de R$ 40.018,43; (ix) 04 debêntures
simples emitidas pela Cutia Empreendimento Eólicos S.A., CNPJ/ME nº 10.979.076/0001-64, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 1ª emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, datado de 20/03/2019, pelo valor de
R$ 4.421,07; e, (x) R$ 1,97 em moeda corrente nacional. (e) À sócia Eliane Vieira da Motta Mollica, anteriormente qualificada, será destinado o montante correspondente a
R$ 522.040,00 sendo-lhe atribuídos: (i) 47 debêntures simples emitidas pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., CNPJ/ME nº 10.647.979/0001-48, consoante se
verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até sete séries, da espécie com garantia real, datada de
30/10/2019, pelo valor de R$ 50.595,86; (ii) 98 debêntures emitidas pelo Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., CNPJ/ME sob o nº 26.845.650/0001-21, pelo valor de
R$ 115.866,98; (iii) 10 debêntures simples emitidas pela Itarema Geração de Energia S.A., CNPJ/ME sob o nº 13.234.214/0001-74, consoante se verifica no Instrumento
Particular de Escritura da 3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais real e fidejussória, em série única,
para distribuição única, datada de 07/09/2016, pelo valor de R$ 11.455,36; (iv) 59 debêntures simples emitidas pela Companhia Energética Sinop S.A., CNPJ/ME
nº 19.527.586/0001-75, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia
real e adicional fidejussória, em série única, datada de 16 de maio de 2018, pelo valor de R$ 81.336,97; (v) 78 debêntures simples emitidas pela Cia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, CNPJ/ME nº 43.776.517/0001-80, consoante se verifica no 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 24ª emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até duas séries, datada de 15/07/2019, pelo valor de R$ 81.752,14; (vi) 24 debêntures simples
da Empresa de Energia São Manoel S.A., CNPJ/ME nº 18.494.537/0001-10, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 4ª emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, datada de 31/07/2018, pelo valor de R$ 27.549,85; (vii) 99 debêntures simples
emitidas pela Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CNPJ/ME nº 07.859.971/0001-30, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da 7ª emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, datada de 26/08/2019, pelo valor de R$ 109.041,37; (viii) 40 certificados de
recebíveis do agronegócio emitidas pelo Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, CNPJ/ME nº 13.642.699/0001-35, pelo valor de R$ 40.018,43; (ix)
04 debêntures simples emitidas pela Cutia Empreendimento Eólicos S.A., CNPJ/ME nº 10.979.076/0001-64, consoante se verifica no Instrumento Particular de Escritura da
1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, datado de 20/03/2019, pelo
valor de R$ 4.421,07; e, (x) R$ 1,97 em moeda corrente nacional. 4ª: Alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, em razão da redução do capital social ora aprovada.
5ª: Autorizar a Administração da Sociedade a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. SP, 29/11/2020. Mesa: Eduardo Vieira
da Motta - Presidente; Luilda Kummer Vieira da Motta - Secretária.

SAFE SECURITIZADORA S/A 
CNPJ: 38.316.217/0001-88 - NIRE: 3530055552-0

Extrato da Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 09/09/2020, às 11h na sede social, localizada na cidade de SP/SP. Convocação 
e  presença: dispensada face à presença confirmada de todos os acionistas. Deliberações: O Sr. 
Presidente pôs em votação a análise da proposta da Diretoria para emissão de 40.000 debêntures 
simples, no montante de R$ 40.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, em 10 séries, 
sendo aprovada por unanimidade a referida emissão, nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples da Safe Securitizadora S/A”. SP, 
09/09/2020. Carlos Alberto Nakano - Presidente de Mesa e Acionista; Dayanne Frasson Nakano 
- Secretária de Mesa e Acionista. JUCESP - 500.615/20-2 em 26/11/2020. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

Máxima Administração e Participações Ltda
CNPJ 02.485.861/0001-32 - NIRE 35.215.101.102

Extrato da Ata de Reunião Extraordinária, Realizada em 24.09.2019
Data, Hora, Local: 24.09.2019, às 09 hs, na Rua Paraguai, nº 51, 7° andar, São Paulo/SP. Presença: 100% do capital social. 
Mesa: Presidente: Nelson Camargo Cury, Secretária: Marina Cury Barros. Deliberações Aprovadas: Reduzir o capi-
tal social de R$ 6.880.874,00 para R$ 4.880.874,00, uma redução, portanto, de R$ 2.000.000,00, mediante o cancelamento de 
1.000.000 quotas, detidas por cada um dos sócios.  Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24.09.2019. Sócios: Nelson Camar-
go Cury, Marina Cury Barros, e na qualidade de usufrutuários: Nelson Craidy Cury, Maria Christina Camargo Cury.
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Living Empreendimentos Imobiliários S.A.
NIRE 35.300.470.192 - CNPJ 08.281.952/0001-32 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora, local: 02.12.2020, as 14h., na sede, Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, Sala 01 - parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: 100% capital social votante. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, a redução do capital social em 
R$ 100.000.000,00, considerado excessivo em relação ao objeto social, com o cancelamento de 100.000.000 de ações 
ordinárias, sem valor nominal, todas da Acionista Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, 
que receberá a restituição do valor das ações canceladas a título de capital excessivo em moeda corrente nacional. 2. 
Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. 3. O capital social passa de 
R$ 426.155.159,00 para R$ 326.155.159,00 dividido em 326.155.159 ações ordinárias nominativas e sem valor nomi-
nal, alterando-se o caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 326.155.159,00 dividido em 326.155.159 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Acionista: Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

CBR 008 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.086.797/0001-66 - NIRE 35.221.811.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10hs., na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social 
em R$ 7.600.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 7.600.000 quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., que receberá 
o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Passando o ca-
pital social de R$ 32.982.157,00 para R$ 25.382.157,00, dividido em 25.382.157 quotas. 3. Autorizar os administrado-
res a assinar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Living Em-
preendimentos Imobiliários S.A. por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

Cyrela Sul 018 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ nº 31.949.403/0001-05 - NIRE nº 35.235.386.994

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 07.07.2020, 10hs., na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretário, Fernando Goldsztein. De-
liberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 1.700.000,00, considerados excessivos em relação ao ob-
jeto, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, com o cancelamento de 1.700.000, quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 cada, sendo 1.360.000 quotas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 340.000 quotas 
da sócia Jasper Empreendimentos Imobiliários - Eireli, as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social de R$ 2.751.000,00, para R$ 1.051.000,00, 
dividido em 1.051.000 quotas. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos necessários. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 07.07.2020. Sócias: Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda. Miguel Maia 
Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Jasper Empreendimentos Imobiliários – Eireli. Fernando Goldsztein

Cyrela Sul 004 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ nº 20.710.647/0001-14 - NIRE nº 35.230.340.830

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 07.07.2020, 10hs., na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretário: Fernando Goldsztein. De-
liberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 1.700.000,00, considerados excessivos em relação ao obje-
to, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, com o cancelamento de 1.700.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, sendo 1.572.500 quotas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 127.500 quotas da só-
cia Jasper Empreendimentos Imobiliários - Eireli, as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a tí-
tulo de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social de R$ 21.153.680,00, para R$ 19.453.680,00, divi-
dido em 19.453.680 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 07.07.2020. Sócias: Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda. Miguel Maia Mickelberg, 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Jasper Empreendimentos Imobiliários - EIRELI. Fernando Goldsztein.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011098-48.2020.8.26.0071. A Dra. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz
de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc... Faz LIGIANE DE CASSIA RIBEIRO
TORRES (CPF/MF sob o n° 026.418.179-42 e RG nº 536096661 – SP) que Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo a veículo marca FORD, modelo FUSION
SEL 2.3 16V, ano fab./mod. 2007/ combustível GASOLINA, cor PRATA, chassi 3FAHP08Z88R177446, placa
KJB0022, RENAVAM 000949189316.  Apreendido o bem, e estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena
de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69,
alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob
pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Bauru, 09/11/2020.  17 e 18/12

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010109-38.2019.8.26.0019. A Dra. Gilberto Vasconcelos Pereira Neto,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, na forma da lei, etc... Faz a PHILIPE DE OLIVEIRA
(CPF/ M F sob o n° 427.298.088-25 e RG nº 4746966807 - SP) que Aymoré Crédito Financiamento e Investimento
S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo a “ veículo marca HONDA, modelo CIVIC SEDAN LXL
1.8, ano fab./ mod. 2012 / combustível GASOLINA, cor PRETA, chassi 93HFB2650CZ220344, placa EOM 0300,
RENAVAM 000468784942 “.  Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena
de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/
69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito,
sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Americana, 04/12/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011922-33.2014.8.26.0001/01 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França
Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIVIANE PONCIANO STEFANI (CPF: 287.460.918-82) que
COLÉGIO SANTA TEREZA LTDA EPP (CNPJ: 09.483.594/0001-03) ajuizou Ação de Cobrança (Procedimento
Comum) e que, tendo sido julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 10.463,74
(Janeiro/2017), iniciou-se fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar ignorado,
foi determinada a sua Intimação por Edital para que tome ciência acerca da penhora que recaiu sobre os
seguintes bens: Veículo automotor de Marca/Modelo: I/Kia Soul EX 1.6 FF MT, Placas: EUB0463, UF: SP,
Renavam: 00337624194, Chassi: KNAJT814AC7324786, Cor: Cinza, Ano Modelo/Fabricação: 2012/2011 e
V eículo automotor de Marca/Modelo: IMP/Ford Escort GLX 16VH, Placas: CLS9630, UF: SP, Renavam:
00691634807, Chassi: 8AFZZZEHCVJ093140, Cor: Azul, Ano Modelo/Fabricação: 1998/1997, conforme termo
de penhora de fls. 216 dos autos. Ficando ainda intimada a executada para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2020.    17 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013296-56.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que na ação de Outros procedimentos de jurisdição voluntária, proposta por
Wagner Augusto Martins de Jesus em face de Associação de Moradores Fazenda do Carmo Guaianazes – A16, nomeou
WAGNER AUGUSTO MARTINS DE JESUS como administrador provisório da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES FAZENDA
DO CARMO GUAIANAZES - A16, CNPJ 04396221000181, com endereço à Paulo Gracindo, 160, Conjunto abitacional
Fazenda do Carmo, CEP 08421-520, São Paulo - SP, para regularizar a sociedade praticando os atos necessários,
dentro do Estatuto Social, incluindo eleição de diretoria executiva e demais cargos necessários, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, que fluirá após o decurso de prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2020.

Residencial São Conrado Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ nº 06.259.739/0001-07 - NIRE 35.230.269.361

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 02.12.2020
Data, Hora, Local: 02.12.2020, às 10hs., na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Bar-
celos. Deliberações Aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capi-
tal social em R$ 2.477.224,00, sendo que R$ 2.300.000,00 são excessivos em relação ao objeto social, e R$ 177.224,00 
direcionados para absorção de prejuízos, nos termos do artigo 1.082, I, do Código Civil, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Cyrela RJZ Empreendimentos Imobiliários Ltda., a qual receberá, o valor da redução 
em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 
3.790.156,00 para R$ 1.312.932,00, divido em 1.312.932 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar to-
dos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócia: Cyrela RJZ Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. por Celso Antônio Alves e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009163-39.2014.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy 
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO SOBREIRA DOS REIS VIDRACARIA E TRANSPORTES EPP,  
CNPJ 14.742.930/0001-25, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de BANCO SANTANDER S/A, objetivando o recebimento de R$ 85.985,46 (24/08/2014), acrescidos de juros e correção 
monetária, referente ao saldo devedor do contrato, Operação nº 0005014745609001695. Encontrando-se a empresa ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 

honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (at. 701, do NCPC) que a tornará isenta de custas ou embargue, 
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia  

passado nesta cidade de São Paulo, aos 9 de novembro de 2020.                                B 17 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007532-38.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito  
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) Antonio Carlos da Silva Sao Bernardo do Campo, CNPJ: 03.395.173/0001-44, que lhe foi  
proposta Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A,  
CNPJ: 61.695.227/0001- 93, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$ 154.809,43 (dez/2019), corrigidos 
e acrescido de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado à  
Rua Professor Almeida Prado, 40, Vila Washington, São Bernardo do Campo/SP (cliente 10009935), bem como ao 
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi  
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 

 
 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2020.                      B 17 e 18/12

Montcalm Montagens Industriais S/A
C.N.P.J. 63.081.764/0001-79 - NIRE Nº 35300059158

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17.11.2020
Data, Hora e Local: em 1ª convocação, em 17.11.2020, às 09hs, na sede social da Montcalm Montagens Industriais S/A, 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua Ibituruna, 561, bairro Jabaquara, CEP 04302-052. Convocação e Publicações Prévias: 
feita por carta aos acionistas nos termos do § 133 da Lei nº 6404/76 (“Lei das S.A.”). Acionistas Presentes: presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
Presente o Diretor Superintendente, Sr. Oscar Simonsen Júnior e o Diretor Executivo, Sr. Tercio Lauletta. Mesa: Presidente Sr. 
Oscar Simonsen Júnior; Secretário Sr. Tercio Lauletta. AGE - (Deliberações pela ordem): (1) Aprovar o aumento do 
Capital Social, que se acha totalmente integralizado, de R$ 60.000.000,00, para R$ 80.000.000,00, mediante aporte de 
capital de R$ 20.000.000,00 pela controladora Intercept Participações Ltda. em moeda corrente. Consequentemente a 
sociedade emitirá 20.000.000 de novas ações ordinárias subscritas e integralizadas, sem valor nominal, as quais serão 
atribuídas aos acionistas na proporção das ações de que já são possuidores. O presente aumento de Capital acarretará na 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - o capital da sociedade 
é de R$ 80.000.000,00, dividido em 80.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Observações Finais: 
As propostas e pareceres, relativos a matérias votada, foi numerada seguidamente, autenticada pela Mesa e arquivadas na 
sociedade. A deliberação foi aprovada por unanimidade, só deixando de votar, em cada caso, os impedidos por Lei. 
Acionistas - (a.a.) Oscar Simonsen Júnior, Presidente; Ter cio Lauletta, Secretário; e Tercio Lauletta, por Intercept Par ticipações 
Ltda. Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17.11.2020. Tercio Lauletta - Secretário. 
JUCESP 502.705/20-6 em 30.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

 FEDERAÇÃO PAULISTA DE MOTOCICLISMO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O ADMINISTRADOR PROVISORIO, Sr. Paulo Eneas Scaglione, OAB-SP 85.001, nomeado pelo Nobre Juiz 
da 35ª. Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, no Processo de nº1095878-62.2019.8.26.0100, 
em cumprimento restrito aos termos da sua nomeação e  de acordo com os Estatutos da Entidade, uma 
vez cumprido o que determina o artigo 9, tendo notificado as entidades constantes dos Estatutos juntado 
ao mencionado autos , datado de 06 de abril de 2005, na ausência de outro mais recente, registrado em 
cartório, convoca os Srs. Representantes dos clubes filiados à Entidade, que fizeram parte da relação de 
clubes com direito a voto, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na sede da 
Federação de Automobilismo de São Paulo, à Rua Luis Gois, nº- 718 Vila Mariana, cedida para a realização da 
assembleia, tendo em vista a indisponibilidade do local tido como sede da Federação Paulista de Motociclismo, 
no dia 04 de janeiro de 2021 e contando com a presença dos clubes que estiverem em condições de voto, 
APRESENTANDO OS ESTATUTOS REGISTRADO EM CARTORIO, A ATA DE ELEIÇÃO DO PRESIDENTE 
COM MANDATO EM VIGOR, REGISTRADA EM CARTORIO E CÓPIA DO CNPJ INDICANDO QUE O CLUBE 
ESTA ATIVO. Os clubes que constaram dos estatutos como filiados são os seguintes: Alpha Moto Clube; Assoc. 
Paulista de Enduro e Rally; Atibaia Moto Clube; Centauro Motor Clube; Daytona Moto Clube; Jockey Clube de 
Barretos;  Marilandia Moto Clube; Moto C. Campos do Jordao; Moto Clube Andorinhas; Moto Clube de Bauru; 
Moto Clube de Marilia; Moto Clube Japy;  Moto Clube Paulista; Motor Itatiba Clube; Motor Club de Aracatuba; 
Ourinhos Moto Clube; Paulistano Motor Clube; Pegaso Moto Clube;  Associacao Esp.Mot.S.J.R.Preto; Ass. 
Motoc. e Atlet. de Tiete;  Total Moto Clube; Trail Clube Paulista; Trail Clube Verde Rosso; União Moto Clube; Trail 
Clube de Tatui; Moto Clube de Votuporanga; Kaipira Krail Clube; Interlagos Motor Clube; Automóvel Clube da 
Lapa. Nos termos do Estatuto, a Assembleia instalar-se-á em 1ª chamada às 14:00 horas com comparecimento 
de 50% mais 1  de seus membros com direito a voto e em 2ª chamada as 15 horas, para deliberar, com quórum 
de 1/3 dos membro com direito a voto, nos termos do artigo 10, letra”e” paragrafo 1º, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Eleição e posse do Presidente e Vice presidente, dos membros efetivos e suplentes do  
Conselho Fiscal, para um mandato de 4 anos nos termos dos Estatutos. São Paulo 15 de dezembro de 2020, 
Paulo Enéas Scaglione – Administrador nomeado Judicialmente  
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2ª Vara Empresarial e de Conflitos relacionados à Arbitragem 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1043964-56.2019.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata 
Mota Maciel, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a FRANQUEADORA FABIANE PINHEIRO LTDA., CNPJ 22.628.488/0001-
39, com endereço à Rua Deputado Lacerda Franco, 212, Pinheiros, CEP 05418-000, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alexandre Katafay Pereira e outro, alegando em síntese, 
que teria celebrado com a ré contrato para abertura de uma 
Pinheiro firmam, entretanto, que a ré não teria fornecido aos franqueados o 
treinamento da forma prevista no contrato e nem o manual de franquia. Alegam  
franquia se tratava de uma loja da própria franqueadora localizada no Shopping Eldorado e somente foi fornecido para 
aprovação das obras que não se tratava exatamente daquele projeto por se tratar de loja menor do que do Shopping 
Eldorado e que se eles quisessem deveriam pagar um projeto a parte para uma arquiteta; haja vista se tratar de um 
conceito novo e que não havia portfolio algum para a loja 
solicitado o pagamento adiantado de valores para a entrega do estabelecimento reformado e pronto para uso. Alegam 
que efetuaram o pagamento, entretanto na data da entrega a loja não estaria completa. Os autores, então, efetuaram o 
pagamento diretamente ao marceneiro da franquia. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital,apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2020.                                            [17,18] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO– PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0028069-82.2013.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Fernando José dos Santos Annes, CPF
115.585.818-20, que por este Juízo tramita uma ação
Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença,
movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 35.903,67, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 11 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1009619-86.2014.8.26.0020. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XII – Nossa Senhora do Ó, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Maria do Céu Oliveira, que também
assina Maria do Céu Oliveira do Nascimento (CPF
104.603.808-77), que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte
de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca
Chevrolet, tipo Classic Life, cor prata, ano/modelo 2007/
2008, placa DQS3017, chassi 8AGSA19908R150378,
apreendido em 30.08.2015, haja vista o inadimplemento
do contrato de financiamento nº 30410-455383752.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que,
no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer
resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20
dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
dezembro de 2020.



Ministério lança campanha para
estimular vacinação contra a covid-19
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O Ministério da Saúde inten-
sificará, a partir da quarta-feira
(16), a divulgação de informa-
ções sobre o processo de produ-
ção, aprovação, escolha e distri-
buição de vacinas a serem utili-
zadas na campanha de imunização
contra o novo coronavírus. O ob-
jetivo é tranquilizar a população
a respeito da eficácia e seguran-
ça de qualquer imunizante que a
Agência Nacional Vigilância Sa-
nitária (Anvisa) venha a aprovar.

“Estamos começando uma
campanha de comunicação com
duas fases”, explicou o secretá-
rio nacional de Vigilância em
Saúde, Arnaldo Medeiros, duran-
te cerimônia oficial realizada
esta manhã, no Palácio do Pla-
nalto, em Brasília.

Segundo o Plano Nacional
de Operacionalização da Vacina-
ção contra a Covid-19, a primei-
ra fase da campanha de comuni-
cação, entre outras coisas, tem
o objetivo de esclarecer a popu-
lação sobre a importância da

imunização, reforçando que as
autoridades sanitárias estão to-
mando todas as medidas neces-
sárias para garantir a segurança
dos brasileiros que receberem a
vacina.

“Esta primeira fase tem o in-
tuito de esclarecer a população
sobre a eficácia dos imunizan-
tes que o país vier a utilizar, bem
como da nossa capacidade ope-
racional de distribuí-los”, expli-
cou Medeiros. “Já a segunda fase
ocorrerá efetivamente durante a
vacinação, e servirá para convo-
carmos os grupos que serão va-
cinados a comparecerem aos
postos de vacinação”, acrescen-
tou o secretário nacional a res-
peito da segunda etapa, prevista
para ter início tão logo os órgãos
competentes definam quais imu-
nizantes serão distribuídos e a
partir de quando.

 “Estamos pensando assim: a
vacinação contra a covid-19 é o
Brasil em ação pela sua prote-
ção”, comentou o secretário ao

falar sobre a importância de que
a população se vacine e reco-
mendar que as pessoas consul-
tem as ferramentas digitais do
ministério, como a plataforma e
o aplicativo ConecteSUS para se
informar. “Baixe gratuitamente o
aplicativo. Informe-se. Prepare-
se e cuide-se, pois o que quere-
mos é um Brasil imunizado.”

Logística
O texto do Plano Nacional

de Operacionalização da Vacina-
ção contra a Covid-19 estabelece
a importância do ministério trans-
mitir à população a mensagem de
que o sistema de saúde pública está
preparado para realizar a vacina-
ção com segurança e que medi-
das estão sendo adotadas para ga-
rantir a segurança e a eficácia dos
imunizantes e, assim, proteger os
brasileiros, reduzindo a transmis-
são da doença.

Durante o evento de quarta-
feira, que contou com a partici-
pação do presidente Jair Bolso-

naro, de governadores e diversas
outras autoridades, o ministro da
Saúde, Eduardo Pazuello desta-
cou que, graças ao alcance do
Sistema Único de Saúde (SUS),
o Brasil conta com a estrutura
necessária para fazer as vacinas
chegarem a todos os pontos em
curto espaço de tempo.

“Quanto temos noção do ta-
manho do nosso Programa Na-
cional de Imunização, vemos
quanta desinformação corre a
respeito da capacidade do Bra-
sil conduzir esta missão”, disse
Pazuello. “Para que esta ansie-
dade, esta angústia? Estamos tra-
balhando. E não se preocupem
com a logística, pois ela é sim-
ples. Apesar da dimensão do
nosso país, temos toda a estru-
tura necessária já planejada e
pronta. O ‘x’ da questão está no
cronograma de distribuição e
imunização, que é um anexo des-
te plano, e que depende do re-
gistro [das vacinas que forem
aprovadas pela Anvisa]”, enfati-

zou o ministro, garantindo que
o país já negociou a compra de
mais de 300 milhões de doses
de vacinas em fase final de tes-
tes. “Acho que estamos no ca-
minho e no momento certo.”

Prioritários
O Plano Nacional de Vacina-

ção contra a covid-19 prevê qua-
tro grupos de pessoas a serem
prioritariamente vacinadas. So-
mados, estes grupos reúnem cer-
ca de 50 milhões de pessoas, o
que vai demandar 108,3 milhões
de doses de vacina, já incluindo
5% de perdas, uma vez que cada
pessoa deve tomar duas doses em
um intervalo de 14 dias.

No documento, os técnicos
do Ministério da Saúde ponde-
ram que o planejamento é preli-
minar, podendo sofrer mudan-
ças. O primeiro grupo prioritá-
rio, a ser vacinado na Fase 1, é
formado por trabalhadores da
Saúde (5,88 milhões), pessoas
de 80 anos ou mais (4,26 mi-

lhões), pessoas de 75 a 79 anos
(3,48 milhões) e indígenas com
idade acima de 18 anos (410
mil). A Fase 2 é formada por pes-
soas de 70 a 74 anos (5,17 mi-
lhões), de 65 a 69 anos (7,08
milhões) e de 60 a 64 anos (9,09
milhões).

Na Fase 3, a previsão é vaci-
nar 12,66 milhões de pessoas
acima dos 18 anos que tenham
as seguintes comorbidades: hi-
pertensão de difícil controle,
diabetes mellitus, doença pul-
monar obstrutiva crônica, doen-
ça renal, doenças cardiovascula-
res e cerebrovasculares, indiví-
duos transplantados de órgão
sólido, anemia falciforme, cân-
cer e obesidade grave (IMC mai-
or ou igual a 40).

Na Fase 4, deverão ser vaci-
nados professores do nível bá-
sico ao superior (2,34 milhões),
forças de segurança e salvamen-
to (850 mil) e funcionários do
sistema prisional (144 mil).
(Agencia Brasil)

A taxa de crescimento da
região da América Latina e Ca-
ribe deverá ser de 3,7% em
2021. No entanto, essa alta não
será suficiente para recuperar
os níveis de atividade econô-
mica pré-pandemia. Em 2020,
a contração da atividade econô-
mica deverá ser de 7,7%. A re-
cuperação do nível do produto
interno bruto (PIB - soma das
riquezas produzidas pelos paí-
ses) anterior à crise deste ano
será lenta e só será alcançada
por volta do ano de 2024.

As informações constam
no Balanço Preliminar das Eco-
nomias da América Latina e do
Caribe 2020, divulgado  na quar-
ta-feira (16) pela Comissão
Econômica para a América La-
tina e o Caribe (Cepal). Segun-
do o documento, em um con-
texto de contração global, essa
é a região mais atingida do mun-
do em desenvolvimento pela
crise derivada da covid-19.

“A dinâmica do crescimen-
to em 2021 está sujeita a uma
alta incerteza relacionada com o
risco de surtos da pandemia, da
agilidade para produzir e distri-
buir as vacinas e da capacidade
para manter os estímulos fiscais
e monetários para apoiar a de-
manda agregada e os setores pro-
dutivos”, disse Alicia Bárcena,
secretária-executiva da Cepal.

Alícia acrescenta que
“avançar para um crescimento
sustentável e inclusivo exige
uma transformação produtiva
para setores ambientalmente
sustentáveis, que favoreçam a
geração de emprego e a inova-
ção tecnológica”.

De acordo com as proje-
ções da comissão, a América do
Sul teria uma contração de 7,3%
em 2020 e cresceria 3,7% em
2021; a América Central cairia
6,5% no período atual e se ex-
pandiria 3,8% no próximo ano.
Já o Caribe registraria uma con-
tração de 7,9% em 2020 e um
crescimento de 4,2% em 2021.

Problemas estruturais
A Cepal avalia que, embora

os esforços fiscais e monetá-
rios realizados pelos países te-
nham permitido mitigar os
efeitos da crise, as consequên-
cias econômicas e sociais da
pandemia foram exacerbadas
pelos problemas estruturais
históricos da região.

Além disso, a região apre-
sentava um baixo crescimento
econômico, em média 0,3% no
período de 2014-2019, e espe-
cificamente em 2019 uma taxa
de 0,1%. “Na década anterior à
pandemia, a região apresenta-
va uma trajetória de baixo cres-
cimento e em 2020 enfrenta

Cepal: estimativa do
PIB da América
Latina fica em
 7,7% em 2020

uma combinação de choques
negativos de oferta e demanda
sem precedentes, o que se tra-
duz na pior crise econômica
dos últimos 120 anos”, divul-
gou a Cepal.

Houve ainda a necessidade
de implementar políticas de
confinamento, distanciamento
físico e fechamento de ativida-
des produtivas. Para a Cepal, a
combinação de todos esses fa-
tores fez com que a emergência
sanitária se materializasse na
pior crise econômica, social e
produtiva vivida na região. A con-
tração da atividade econômica
foi acompanhada por um aumen-
to da taxa de desocupação, que
deverá ficar em torno de 10,7%
em 2020, e um aumento da po-
breza e da desigualdade.

O documento enfatiza que,
para evitar que a região persis-
ta em sua dinâmica de baixo
crescimento, são necessárias
políticas fiscais e monetárias
expansivas junto com políticas
ambientais e industriais que
permitam as transformações
estruturais de que a região ne-
cessita e promovam um desen-
volvimento sustentável.

Propostas
A comissão avalia que há a

necessidade investir na reativa-
ção e na transformação econô-
mica e social, mediante o fo-
mento do investimento inten-
sivo em emprego e, de forma
ambientalmente sustentável,
em setores estratégicos; es-
tender a renda básica às pesso-
as em situação de pobreza;
conceder financiamento às
micro, pequenas e médias em-
presas; fornecer incentivos
para o desenvolvimento produ-
tivo, revolução digital para a
sustentabilidade e tecnologias
limpas; e universalizar os sis-
temas de proteção social.

Além dos esforços nacio-
nais, a recuperação vai exigir
financiamento e cooperação
internacional, segundo a Cepal,
que enfatizou a necessidade de
utilizar instrumentos como a
emissão e realocação dos Di-
reitos Especiais de Saque do
Fundo Monetário Internacional
(FMI) para fortalecer as reser-
vas dos países da região e os
acordos regionais, além de in-
cluir os países de renda média
vulneráveis na iniciativa de
moratória da dívida do G-20.

Outra possibilidade citada
é uma medida de alívio à carga
da dívida do Caribe, juntamen-
te à criação de um fundo de re-
siliência e capitalizar as insti-
tuições de crédito multilate-
rais, regionais e nacionais.
(Agencia Brasil)

Bolsonaro pede união a governadores
na luta contra a covid-19

O presidente Jair Bolsonaro
disse na quarta-feira (16), em
Brasília, que a solução para li-
dar com a pandemia passa pela
união com os governos locais.
A afirmação foi feita durante a
cerimônia de apresentação do
Plano Nacional de Operaciona-
lização da Vacina contra a Co-
vid-19, no Palácio do Planalto.

Dirigindo-se aos governado-
res presentes, Bolsonaro disse
que “a grande força é a união para
buscar a solução de algo que nos
aflige há meses. Se algum de nós
extrapolou ou até exagerou, foi
no afã de buscar solução. Real-
mente a pandemia nos afligiu
desde o início. Não sabíamos o
que era esse vírus como ainda
não sabemos em grande parte. E
nós todos, irmanados, estamos
na iminência de apresentar uma
alternativa concreta para nos li-
vrarmos desse mal: o Plano Na-
cional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19”,
disse o presidente.

“São 27 governadores com
um só propósito: o bem comum
e a volta à normalidade”, acres-
centou. O presidente da Repúbli-
ca destacou também o papel dos
técnicos em meio aos desafios
apresentados com a chegada da
pandemia ao Brasil.

“Muitas pessoas trabalharam
nesse objetivo [obter soluções
para a situação pandêmica]. A
grande maioria, anônimas. Mas
foram essenciais para chegarmos
nesse dia. Todos aqui têm respon-
sabilidade na busca de solução
para esse problema”, disse.

Anvisa é referência
“Obviamente estamos tratan-

do de vidas. Temos a Anvisa,
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária que sempre foi refe-
rência, e continua tendo partici-
pação fundamental na decisão
sobre qual vacina será disponi-
bilizada a todos os brasileiros”,
acrescentou.

Segundo Bolsonaro, a solu-
ção “está por vir e aguardamos o
desfecho de outras ações”. Lem-
brou que o Ministério da Eco-
nomia disponibilizou R$ 20 bi-
lhões para a compra de vacinas
“daquela empresa que se encai-
xar nos critérios de segurança e
efetividade da nossa Anvisa”.

Em seu discurso, o ministro
da Saúde, Eduardo Pazuello des-
tacou o papel histórico do sis-
tema de saúde brasileiro, e dis-
se que a Anvisa é uma agência de
estado, que trabalha em favor do
país.

“Foram nossos antecessores
que criaram o SUS [Sistema
Único de Saúde] e organizaram
o programa de imunização”, afir-
mou. “E o mais importante de
hoje não é a apresentação do pla-
no. É demonstrar que estamos
todos juntos e que todos os es-
tados da nação serão tratados de
forma igualitária e proporcional.
Todos brasileiros receberão a
vacina de forma grátis, igualitá-
ria. Vacinas registradas e garan-
tidas na sua segurança e eficá-
cia”, assegurou.

Já o secretário de Vigilância
em Saúde do Ministério da Saú-
de, Arnaldo Medeiros, responsá-
vel por detalhar o plano, desta-
cou o papel estratégico do pla-
no anunciado durante a cerimô-
nia. Segundo ele, há recursos
para implementá-lo nas três es-

feras governamentais, cabendo à
área federal “incentivar a inte-
gração para que estados e muni-
cípios façam a vacinação”.

O plano
O plano está dividido em dez

eixos, que incluem descrições
sobre a população-alvo para a
vacinação; as vacinas já adquiri-
das pelo governo e as que estão
em processo de pesquisa; a ope-
racionalização da imunização; o
esquema logístico de distribui-
ção das vacinas pelo país; e as
estratégias de comunicação para
uma campanha nacional. O do-
cumento entregue não indica
data para início da vacinação.

Doses
O Plano Nacional de Vaci-

nação contra a covid-19, apre-
sentado pelo governo, prevê
quatro grupos prioritários que
somam 50 milhões de pesso-
as, o que vai demandar 108,3
milhões de doses de vacina, já
incluindo 5% de perdas, uma
vez que cada pessoa deve tomar
duas doses em um intervalo de
14 dias entre a primeira e a se-
gunda injeção.

O primeiro grupo prioritá-
rio, a ser vacinado na Fase 1, é
formado por trabalhadores da
saúde (5,88 milhões), pessoas
de 80 anos ou mais (4,26 mi-
lhões), pessoas de 75 a 79 anos
(3,48 milhões) e indígenas com
idade acima de 18 anos (410
mil). A Fase 2 é formada por pes-
soas de 70 a 74 anos (5,17 mi-
lhões), de 65 a 69 anos (7,08
milhões) e de 60 a 64 anos (9,09
milhões).

Na Fase 3, a previsão é vaci-

nar 12,66 milhões de pessoas
acima dos 18 anos que tenham
as seguintes comorbidades: hi-
pertensão de difícil controle,
diabetes mellitus, doença pul-
monar obstrutiva crônica, doen-
ça renal, doenças cardiovascula-
res e cerebrovasculares, indiví-
duos transplantados de órgão
sólido, anemia falciforme, cân-
cer e obesidade grave (IMC mai-
or ou igual a 40).

Na Fase 4, deverão ser vaci-
nados professores do nível bá-
sico ao superior (2,34 milhões),
forças de segurança e salvamen-
to (850 mil) e funcionários do
sistema prisional (144 mil). O
Ministério da Saúde pondera, no
documento, que os grupos pre-
vistos ainda são preliminares e
poderão ser alterados.

Vacinas em números
Segundo o plano, o governo

federal já garantiu 300 milhões
de doses de vacinas contra a co-
vid-19 por meio de três acordos:
Fiocruz/AstraZeneca (100,4
milhões de doses até julho de
2020 e mais 30 milhões de do-
ses por mês no segundo semes-
tre); Covax Facility (42,5 mi-
lhões de doses); Pfizer (70 mi-
lhões de doses ainda em nego-
ciação).

Para operacionalizar a cam-
panha nacional de vacinação, o
plano do governo prevê capaci-
tação dos profissionais de saú-
de do Sistema Único de Saúde e
também um esquema de recebi-
mento, armazenamento, expedi-
ção e distribuição dos insumos,
que são o próprio imunizante,
além das seringas e agulhas.
(Agencia Brasil)

Conta de celular também
poderá ser paga com PIX

O Banco Central (BC) infor-
mou na quarta-feira (16) que as-
sinou um acordo com o Sindi-
cato Nacional das Empresas de
Telefonia e de Serviço Móvel
Celular e Pessoal (SindiTelebra-
sil) para permitir que o paga-
mento de faturas de celular e a
recarga de serviços pré-pagos
móveis e fixos possa ser feita
com o Pix.

“A parceria tem o objetivo de
proporcionar o Pix como alter-
nativa, melhorando a experiên-
cia de pagamento dos usuários
e a gestão financeira dos rece-
bimentos das empresas de te-
lefonia móvel. Além disso, re-
força o Pix como uma alterna-
tiva de pagamento entre a po-
pulação brasileira”, informou o
BC, em nota.

Segundo o órgão, a utili-
zação do Pix para pagamento
do celular será feita gradual-
mente, de forma autônoma,
voluntária e independente pe-
las empresas.

Em agosto, Banco Central
(BC) já havia assinado acordo
semelhante com a Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), para também permi-

tir o pagamento da conta de luz
com o Pix.

Desde que entrou em ope-
ração, em 15 de novembro, o
Pix, novo sistema brasileiro
de pagamentos instantâneos,
movimentou R$ 83,4 bilhões,
num total de 92,5 milhões de
transações, de acordo com
balanço do Banco Central.
(Agencia Brasil)

Bolsa de Valores volta ao melhor
nível desde janeiro

Num dia de euforia no mer-
cado de ações, a bolsa de valo-
res retomou os níveis observa-
dos no fim de janeiro. O dólar
fechou pouco acima de R$ 5,10
num dia de ajustes no mercado
externo após a reunião do Fede-
ral Reserve (Fed), Banco Cen-
tral norte-americano.

O índice Ibovespa, da B3,
fechou a quarta-feira (16) aos
117.941 pontos, com alta de
1,54%. Ao longo do dia, o indi-

cador chegou a ultrapassar os
118 mil pontos, mas perdeu fô-
lego perto do fim da sessão. O
Ibovespa está no maior nível des-
de 24 de janeiro, quando tinha
encerrado aos 118.178 pontos.

No mercado de câmbio, o
dólar operou em alta durante
quase todo o dia, encerrando o
pregão vendido a R$ 5,106, com
valorização de R$ 0,017
(+0,34%). A divisa acelerou a
alta durante a tarde, depois que

o Fed decidiu manter os juros
básicos nos Estados Unidos en-
tre 0% e 0,25% ao ano.

Apesar de a decisão do Fed
não ser esperada, o dólar subiu
em todo o planeta após o fim da
reunião do Banco Central nor-
te-americano, num movimento
de ajuste depois de quedas nos
últimos dias. O órgão informou
que decidiu manter o programa
de compra de ativos de empre-
sas em dificuldade enquanto du-

rar a recessão provocada pela
pandemia do novo coronavírus.

A expectativa de que a maior
economia do planeta continue a
ser socorrida influenciou o mer-
cado de ações norte-americano. O
índice Nasdaq (das empresas de
tecnologia) subiu 0,5% e renovou
o fechamento recorde. O índice
Dow Jones (das empresas indus-
triais) recuou 0,15%, mas o S&P
500 (das 500 maiores empresas)
ganhou 0,18%. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


